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DIÁRIO OFICIAL
ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
Decreto nº    34.389 de 07 de outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições
que lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do
Processo SEPLAG/2570/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00     (quarenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
19.000-  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5038-4829- APOIO À FORMAÇÃO PROFISSIONAL- 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO 
 

3390 
 

00 
 

40.000,00 
     

TOTAL 40.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
19.000-  SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
19.101- SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5038-1811- MODERNIZAÇÃO DO PLANEJAMENTO E DA 

GESTÃO ESTADUAL/PNAGE 
3390 00 25.000,00 

  4490 00 15.000,00 
     

TOTAL 40.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07
de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    34.390 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2569/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de  R$ 184.704,21 (cento e

oitenta e quatro mil, setecentos e quatro mil e vinte e um centavos), para reforço de dotação
orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

3390 
 

00 
 

184.704,21 
     

TOTAL 184.704,21 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correra
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINIS-

TRATIVOS 
 

4490 
 

00 
 

69.704,21 
 

     
04.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390 00 50.000,00 
     
06.122.5046-4202- ALUGUEL DE IMÓVEIS DA SEGURANÇA 

PÚBLICA 
 

3390 
 

00 
 

65.000,00 
     

TOTAL 184.704,21 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07
de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº     34.391 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso I, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2307/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 946.422,00 (novecen-

tos e quarenta e seis mil, quatrocentos e vinte e dois reais), para reforço de dotação orçamentária
na forma abaixo discriminada:
30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7015- DESAPROPRIAÇÃO E INDENIZAÇÕES DE 

IMÓVEIS 
 

4590 
 

00 
 

946.422,00 
     

TOTAL 946.422,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
à conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, de acordo
com o artigo 43,§ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de  outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.
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Decreto nº   34.392 de 07 de outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2588/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 948.000,00 (novecentos

e quarenta e oito mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000-  ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 
30.101-  RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
04.122.5046-4602- ENCARGOS COM PESSOAL REQUI-

SITADO 
 

3190 
 

00 
 

948.000,00 
     

TOTAL 948.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

à conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2012, de acordo
com o artigo 43,§ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    34.393 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso I, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2571/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 40.000,00 (quarenta

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
30.000- ENCARGOS GERAIS DO ESTADO  
30.102- RECURSOS SOB A SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  3390 01 40.000,00 
     

TOTAL 40.000,00 
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2012, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº     34.394 de 07  de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, combinado com os artigos 1º e 2º, da Lei nº 9.978, de
09 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2593/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 42.000.000,00 (quarenta

e dois milhões de reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.302.5154-2950- ATENÇÃO À SAÚDE PREVENTIVA E    
                               CURATIVA 4490.52 51 42.000.000,00 
    

TOTAL 42.000.000,00 
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

25.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
25.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
10.301.5154-1839- CONSTRUÇÃO DA SEDE DO LABORATÓRIO     
                               CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA – LACEN-PB 4490.51 51 4.500.000,00 
    

TOTAL DO ÓRGÃO 4.500.000,00 
  

28.000 – SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 
               CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
28.101 – SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 
               CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
18.544.5180-1161- CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E AÇUDES 4490.51 51 10.000.000,00 
    

TOTAL DO ÓRGÃO 10.000.000,00 
 
 

34.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.206 – COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
17.512.5155-2267- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS    
                               DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO  NOS  MUNI-    
                               CÍPIOS 4490.51 51 6.000.000,00 
    
17.512.5155-4252- IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS    
                              DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 4490.51 51 21.500.000,00 
    

TOTAL DO ÓRGÃO 27.500.000,00 
TOTAL GERAL 42.000.000,00 
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Decreto nº     34.395 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2576/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 10.000.000,00 (dez

milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.102- COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
08.244.5181-4310- PREVENÇÃO, SOCORRO E REPARAÇÃO DE     
 CALAMIDADE PÚBLICA 3340 58 6.400.000,00
  3390 58 3.600.000,00
     

TOTAL 10.000.000,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta do Excesso de Arrecadação, referente ao repasse de recursos do Ministério de
Estado da Integração Nacional, através da Portaria nº 397, de 28 de agosto de 2013, publicada no
Diário Oficial da União, de 12 de setembro de 2013, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.396 de 07 de outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2508/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 (dois

milhões de reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.101 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO         
 
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
08.244.5326-4264-  PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 3350 06 1.400.000,00 
 4450 06 600.000,00 
    

TOTAL 2.000.000,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta de Excesso de Arrecadação da Receita do Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza no Estado da Paraíba – FUNCEP, e de Remuneração de Depósitos Bancários, conforme
discriminação abaixo:
  Especificação  Fonte Valor 
    
  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  06 1.956.064,82 
   
  REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS  06 43.935,18 
   

TOTAL  2.000.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07
de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    34.397 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO  CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2554/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DIFICIÊNCIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
08.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-    
                               NISTRATIVOS 3390 72 15.000,00 
    

TOTAL 15.000,00 
Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:

22.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
22.208 – FUNDAÇÃO CENTRO INTEGRADO DE APOIO AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
08.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE     
                               VEÍCULOS 3390 72 15.000,00 
    

TOTAL 15.000,00 
Art. 3º - Ficam revogados os Decretos nºs 34.362, 34.367 e 34.369, de 30 de

setembro de 2013, publicados no Diário Oficial do Estado de 01 de outubro de 2013.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    34.398 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º,
inciso III, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2600/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de  R$ 10.000,00 (dez mil

reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

28.000-  SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

28.201- SUPERINTÊNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
18.541.5017-4027- CRIAÇÃO E GERÊNCIA DE ÁREAS 

PROTEGIDAS 
 

3190 
 

83 
 

10.000,00 
     

TOTAL 10.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
28.000-  SECRETARIA DE ESTADO DOS RECURSOS HÍDRICOS, DO MEIO AMBIENTE E DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
28.201- SUPERINTÊNDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
18.541.5017-4027- CRIAÇÃO E GERÊNCIA DE ÁREAS 

PROTEGIDAS 
 

4490 
 

83 
 

10.000,00 
     

TOTAL 10.000,00 
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.399 de 07 de outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº
9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2585/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 600.000,00 (seiscen-

tos mil três), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000- SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.204- COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO POPULAR         
        
Especificação 
  

Natureza 
  

Fonte 
  

Valor 
  

16.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190 01 600.000,00 
     

TOTAL 600.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
por conta do Superávit Financeiro, apurado em balanço patrimonial do exercício de 2012, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,  07

de  outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.400 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2369/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 570.000,00 (quinhen-

tos e setenta mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
35.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO DA AGROPECUÁRIA E DA   
               PESCA   
35.203 – INSTITUTO DE TERRAS E PLANEJAMENTO AGRÍCOLA DO ESTADO DA PARAÍBA               
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
21.631.5183-4442- REDISTRIBUIÇÃO E REGULARIZAÇÃO    
                                FUNDIÁRIA 4490 00 570.000,00 
    

TOTAL 570.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de Superávit Financeiro do Estado, apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, de
acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.401 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, combinado com os artigos 1º e 2º, da Lei nº 9.978, de
09 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2518/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 1.100.000,00 (um

milhão e cem mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.203- COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.122.5046-4216-  MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRA-    
  TIVOS 3390.39 70 300.000,00
  3390.47 70 400.000,00
  4490.52 70 400.000,00
     

TOTAL 1.100.000,00
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior
correrão a conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.203- COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
26.784.5327-1250-  CONSTRUÇÃO, IMPLANTAÇÃO, RECUPERA-   
  ÇÃO E  MODERNIZAÇÃO  DA  INFRAESTRU-   
  TURA PORTUÁRIA 4490.51 70 1.100.000,00
     

TOTAL 1.100.000,00
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   34.402 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso
III, da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo
SEPLAG/2575/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 2 .200.000,00

(dois milhões e du zentos mil r eais) ,  para  reforço de dotação orçamentária  na forma
abaixo discriminada:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.206- COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-4252-  IMPLANTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DE SISTEMAS   
  DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 4490 70 2.200.000,00
     

TOTAL 2.200.000,00
 

Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
34.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA 
34.206- COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DO ESTADO DA PARAÍBA 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
17.512.5155-2267-   IMPLANTAÇÃO E A MPLIAÇÃO  DE  SISTEMAS   
  DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO NOS  MUNICÍ-   
  PIOS 4490 70 1.500.000,00
    
17.572.5155-4340-  DESENVOLVIMENTO DA GESTÃO OPERACIO-   
  CIONAL  4490 70 700.000,00
     

TOTAL 2.200.000,00
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07

de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.403 de 07 de outubro  de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso I, da Lei nº
9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2563/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 14.000,00 (quatorze

mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
29.000 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL   
29.101 – SECRETARIA DE ESTADO DA COMUNICAÇÃO INSTITUCIONAL 
        
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
24.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E    
                                AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO   3390 00 14.000,00,0
    

TOTAL 14.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta de Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial de 31/12/2012, de acordo com
o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07 de

outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº  34.404 de 07 de  outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÃO CONSIGNADA NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso II, da Lei
nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2539/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$  25.000,00 (vinte e

cinco mil reais), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:
27.000 – SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO HUMANO 
27.902 – FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL               
 
Especificação Natureza Fonte Valor 
        
08.244.5326-4790- GERENCIAMENTO DAS AÇÕES DE PROTEÇÃO    
                                SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL 3390 70 25.000,00 
    

TOTAL 25.000,00 
 Art. 2º - A despesa com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrá
a conta do Excesso de Arrecadação da Receita de Outras Restituições, do Fundo Estadual de
Assistência Social, conforme conta corrente de nº 12.436-2, do Banco do Brasil S/A, de acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em  João Pessoa, 07

de  outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº    34.405 de  07 de outubro de 2013

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DO-
TAÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, combinado com os artigos 1º e 2º, da Lei nº 9.978, de
09 de maio de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2590/2013,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 4.390.232,00 (quatro

milhões trezentos e noventa mil duzentos e trinta e dois reais), para reforço de dotações orçamen-
tárias na forma abaixo discriminadas:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4195- ENCARGOS COM ÁGUA, ENERGIA E 

TELEFONE 
 

3390.39 
 

00 
 

318.307,00 
     
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.14 
 

00 
 

218.161,00 
     
03.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.30 00 8.201,00 
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-

RES 
 

3190.92 
 

00 
 

3.658.199,00 
  3190.92 01 187.364,00 
     

T O T A L 4.390.232,00 
 Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior

correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.101- MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4213- AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS 4490.52 00 14.667,00 
     
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.08 
 

00 
 

63.646,00 
  4490.52 00 136.242,00 
     
03.122.5046-4217- ENCARGOS COM PESSOAL ATIVO 3190.11 00 1.942.509,00 
  3190.13 01 187.364,00 
  3191.13 00 1.374.009,00 
     
03.122.5046-4221- VALE REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO E 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 

3390.46 
 

00 
 

274.020,00 
     
03.126.5046-4219- SERVIÇOS DE INFORMATIZAÇÃO 3390.39 00 116.390,00 
  4490.52 00 271.058,00 
     
03.122.5056-1696- CONSTRUÇÃO DE SEDES MINISTERIAIS 4490.51 00 6.000,00 
     
03.128.5056-1857- REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 3390.39 00 1.000,00 
     
28.846.0000-7003- DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIO-

RES 
 

3390.92 
 

00 
 

3.327,00 
     

T O T A L 4.390.232,00 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa,   07

de   outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

Decreto nº   34.406 de 07  de outubro de 2013

SUPLEMENTA CRÉDITO ESPECIAL CONFORME LEI Nº 9.975,
DE 30 DE ABRIL DE 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 6º, inciso III,
da Lei nº 9.949, de 02 de janeiro de 2013, combinado com os artigos 1° e 2º, da Lei nº 9.975, de
30 de abril de 2013, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/2591/2013,
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D E C R E T A:
Art. 1º - Fica suplementado o Crédito Especial no valor de R$ 7.000,00       (sete

mil reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.902- FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4209- REPAROS E CONSERVAÇÃO DE VEÍ-

CULOS 
 

3390.30 
 

70 
 

2.000,00 
  3390.39 70 5.000,00 
     

T O T A L  7.000,00 
 Art. 2º - As despesas com o Crédito Especial aberto pelo artigo anterior correrão

por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a seguir:
06.000- MINISTÉRIO PÚBLICO 
06.902- FUNDO ESPECIAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
  
Especificação Natureza Fonte Valor 
    
03.122.5046-4216- MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMI-

NISTRATIVOS 
 

3390.30 
 

70 
 

7.000,00 
     

T O T A L  7.000,00 
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 07
de outubro de 2013; 125º da Proclamação da República.

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 783/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.002.564-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, MARCELO STEINBACH SILVA, do cargo Consultor Técnico, matrí-
cula nº 80.422-3, lotado na Secretaria de Estado do Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca.

PORTARIA Nº 784/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.864-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, MARCOS ANTONIO FEITOSA DE SOUZA, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula n.º 178.916-3, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 785/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.595-4/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, EDNA MARINHO MEDEIROS DE LIMA, do cargo
Técnico Administrativo, matrícula n.º 178.014-0, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 786/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.590-3/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, MARIA SIMONE DE LACERDA ANTONINO, do cargo
Técnico Administrativo, matrícula n.º 176.526-4, lotada na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 787/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições

que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.610-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, FLAVIO PEREIRA DA MOTA SILVEIRA, do cargo
Técnico Administrativo, matrícula n.º 179.836-7, lotado na Secretaria de Estado da Receita, com
efeito retroativo ao dia 07.10.2013.

PORTARIA Nº 788/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.865-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de dezembro
de 2003, exonerar, a pedido, MARCOS ANTONIO FEITOSA DE SOUZA, do cargo de Professor
de Educação Básica 3, matrícula n.º 163.844-1, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 789/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.022.645-9/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, LUIS SERGIO DE ALMEIDA BARBOSA, do cargo
Agente Administrativo, matrícula nº 77.744-7, lotado na Secretaria de Estado do Governo.

PORTARIA Nº 790/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.700-1/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, WILLIAME FARIAS RIBEIRO, do cargo de Professor de
Educação Básica 3, matrícula n.º 176.610-4, lotado na Secretaria de Estado da Educação.

PORTARIA Nº 791/GS/SEAD João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO usando as atribuições
que lhe confere o art. 2º, inciso V, do Decreto n. º 7.767, de 18 de setembro de 1978, e tendo em
vista o que consta do Processo n. º  13.023.642-0/SEAD,

RESOLVE de acordo com o art. 32, da Lei Complementar nº 58, de 30 de
dezembro de 2003, exonerar, a pedido, DANIEL SANTOS VIEIRA, do cargo Técnico Adminis-
trativo, matrícula n.º 177.599-5, lotada na Secretaria de Estado da Saúde.

PORTARIA Nº 792/SEAD. João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII do Decreto nº 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,

R E S O L V E tornar sem efeito a Portaria nº375/SEAD, publicada no DOE
edição do dia 18 de maio de 2013, que autorizou a cessão para a Câmara Municipal de João Pessoa/
PB, do servidor JOSÉ ALVES PONTES JUNIOR, matrícula nº 75.552-4, objeto do processo
nº13006207-3/SEAD.

RESENHA Nº293/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 03/10/2013.
                                                                                                                                                                                                                                                                

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, do Decreto nº. 26.817 de 02 de fevereiro de 2006,
e tendo em vista Laudo da GERÊNCIA DA CENTRAL DE PERÍCIA MÉDICA e PARECER da
DIRETORIA EXECUTIVA DE RECURSOS HUMANOS, DEFERIU os Processos de
READAPTAÇÃO DE CARGO, abaixo relacionados:
PROCESSO N O M E MATRÍCULA CARGO LOTAÇÃO PERÍODO
13.022.314-0 MARTA VIRGILIA RIBEIRO MARTINS 085.665-7 REGENTE DE ENSINO SEE 01 ANO
13.021.230-0 DIVA ROSANGELA NUNES 086.132-4 PROFESSOR SEE 01 ANO
13.021.961-4 MARIA DO CARMO LUCAS DE MEDEIROS 143.380-6 PROFESSOR SEE 01 ANO
13.021.692-5 JURACI JERONIMO FERREIRA 146.002-1 PROFESSOR SEE 01 ANO
13.022.529-1 MARIA ONÉLIA COSTA DE OLIVEIRA 141.806-8 PROFESSOR SEE 02 ANOS
13.017.234-1 EDILEUZA ALCANTARA DE LIMA 143.712-7 PROFESSOR SEE DEFINITIVO

Secretaria de Estado
da Segurança e da Defesa Social

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO-DETRAN/PB

PORTARIA/DETRAN/DS Nº544         João Pessoa, 30 de setembrode 2013.

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE
TRÂNSITO-DETRAN/PB, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 9º, I, da Lei
nº 3.848 de 15.06.76, combinado com o Decreto nº 7.065, de 08.10.76, modificado pelo Artigo
nº 24, do Decreto Estadual nº 7.960, de 07 de março de 1979, c/c a Lei Estadual nº 8.660, publicada
no Diário Oficial do Estado em 16 de setembro de 2008, que instituiu o Plano de Cargos, Carreira
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e Remuneração - PCCR, desta Autarquia, DEFERIU o pedido de Progressão Funcional Verti-
cal, constante no processo abaixo relacionado:

Remeta-se à Divisão de Recursos Humanos, para conhecimento e adoção dos
procedimentos de estilo.

Processo Nome Matrícula Classe 
Funcional           

Atual 

Classe 
Funcional 
Concedida 

00016021210/2013-4 Antônio Dias Freire 0216-0 “C” “D” 
 

Secretaria de Estado
da Educação

Portaria nº  409         João Pessoa, 02 de setembro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,
e tendo em vista o que consta do Processo n. 0030848-5/2013-SEE,

R E S O L V E designar MARIA OLIVEIRA DE MORAES,  matrícula n.
170.888-1, MARIA DAS GRACAS DE ANDRADE PEREIRA, matrícula n. 131.373-8, MA-
RIA DE FATIMA VILAR, matrícula n. 69.368-5, VALDIVIA SOARES NOBREGA LEITE,
matrícula n. 86.374-2, ANA ALICE RODRIGUES SOBREIRA   e CLEONICE AGRA,  para
constituirem Comissão  Executiva dos Exames Supletivos, para a emissão de Portaria, a qual
desevolverá todos os trabalhos ralacionados a realização do Exames em 2013.

Portaria nº  495         João Pessoa, 01 de setembro de 2013

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a   vigência  até  2016  do  Plano Estadual de Educação

(PEE), conforme disposto na Lei nº 8.043, de 30 de junho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de realizar devida avaliação do Plano Estadual

de Educação (PEE)   em vigor, no que tange ao cumprimento dos seus objetivos e metas;
CONSIDERANDO,  ainda,  que  na  Paraíba  o  Conselho Estadual de Educação é o

órgão legalmente responsável pela elaboração, em primeira instância, do Plano Estadual de Educação;
CONSIDERANDO, finalmente, que a aprovação   do novo Plano Nacional de

Educação (PNE)   pelo Congresso Nacional implicará  na necessidade de reestruturação do Plano
Estadual de Educação,  à  luz  das  dez diretrizes  e  das  vinte metas estabelecidas no projeto.

RESOLVE:
Art. 1º - Constituirá COMISSÃO ESTADUAL DE ACOMPANHAMENTO E AVA-

LIAÇÃO DO PLANO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DA PARAÍBA, com a seguinte composição:
I – A Secretaria de Estado da Educação como titular, a saber:
MÁRCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA (titular) - Matricula: 146.817-1
I I-  Dois representantes do Conselho Estadual de Educação - CEE/PB, sendo:
a) O Presidente como titular e o Vice-Presidente como suplente;
FLAVIO ROMERO GUIMARAES  (titular) - Matricula: 180.241-1
JANINE MARTA COELHO RODRIGUES  - (suplente) - Matricula: 129.593-4
b) Um Conselheiro como titular e outro como suplente.
TEREZINHA ALVES FERNANDES (Titular) - Matricula: 128.411-8
MARIA DE FATIMA ROCHA QUIRINO (Suplente) - Matricula: 132.902-2
III - Um representante titular e outro suplente do Fórum Estadual de Educação;
GISELDA FREIRE DINIZ (Titular) - Matricula: 153.735-1
LINALDO DE SOUZA GUERRA-(Suplente)
IV - Um representante titular e outro suplente da União Nacional dos Dirigentes

Municipais de Educação – seccional Paraíba (UNDIME/PB);
AMARILDES DO CARMO DANTAS DIAS  - (Titular)
LENIRA RODRIGUES ALVES PESSOA - (Suplente)
V - Um representante titular e outro suplente da Universidade Estadual da

Paraíba (UEPB);
INACIO DE ARAUJO MACEDO - (Titular)
ELIANE DE MOURA SILVA  - (Suplente)
VI -  Um  representante titular e outro suplente  do indicato dos  Trabalhadores

e Trabalhadoras em Educação do Estado da Paraiba – SINTEP, a saber:
MARIA DO SOCORRO RAMALHO (Titular) - Matricula: 72.211-1
JOSE CARLOS BELARMINO DA SILVA  - (Suplente) - Matricula: 70.959-0
VII - Um representante titular e outro  suplente  da Associação dos  Professores

de Licenciatura Plena do Estado da Paraiba - APLP, a saber:
FRANCISCO DE ASSIS FERNANDES MARTINS (Titular) - Matricula:65.822-7
BARTOLOMEU JOSE DE ARAUJO PONTES -(Suplente) - Matricula: 62.530-2
VIII - Um representante titular e  outro suplente da  Gerência  de Educação

Infantil e Ensino Fundamental da Secretaria de Estado da Educação;
APARECIDA DE FATIMA UCHOA RANGEL - (Titular) Matrícula: 92.699-0
EDVIRGES SOARES- (Suplente)   Matricula: 147.624-6
XIX- Um representante titular  e outro   suplente  da  Gerência  e Ensino Médio

e Educação Profissional da Secretaria de Estado da Educação;
ANA CELIA LISBOA DA COSTA-  (Titular) - Matricula: 131.281-2
INALDETE  SOARES DO NASCIMENTO-  (Suplente) - Matricula: 174.048-2
X - Um representante titular e outro  suplente da  Gerência  e Educação de Jovens

e Adultos da Secretaria de Estado da Educação.
MARIA OLIVEIRA DE MORAES- (Titular)
MARIA DO SOCORRO  ARRUDA DINIZ- (Suplente) - Matricula: 169.431-6
Parágrafo Único: A presente comissão será  presidida  pelo  Presidente do Conse-

lho Estadual de Educação, que poderá ser substituído pela Vice-Presidente do CEE/PB nas suas
faltas e impedimentos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria nº 507         João Pessoa, 02 de setembro de 2013.

Estabelece fluxo de processo de aquisição de bens e serviços
destinados a Secretaria de Estado da Educação.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 89, § 1º, inciso II da Constituição do Estado, em consonância com o que
estabelece a Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e, e ainda o que consta do Processo
n. 0028659-3/2013-SEE,

CONSIDERANDO a exigência da Controladoria Geral do Estado da Paraíba –
CGE, através de uma Consultoria prestada à Secretaria de Estado da Educação, de uma padroniza-
ção no procedimento de compras.

CONSIDERANDO a necessidade de agilizar a tramitação de processos de aqui-
sições de bens e serviços da Secretaria de Estado da Educação.

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir procedimentos administrativos para a tramitação de processos

de aquisições de bens e serviços da Secretaria de Estado da Educação estabelecida por esta Portaria.
Art. 2º.  Os processos de aquisição de bens e serviços deverão ser abertos por

meio de ofício, com 90 dias de antecedência do evento, pelo setor requisitante.
§ 1º O Processo Licitatório será formalizado após a autorização do Ordenador de

Despesa e deverá conter o Termo de Referência finalizado e assinado pelo executor da Ação
seguindo o Modelo definido pela Controladoria Geral do Estado - CGE.

§ 2º O Processo deverá ser enviado à Gerência de Administração – GAD para
inserção no Sistema Gestor de Compras.

Art. 3º. É de responsabilidade do setor executor da ação definir quem será o Gestor/
Fiscal do contrato para acompanhar toda a tramitação do processo licitatório até a sua finalização.

§ 1º De acordo com artigo 67 da Lei 8666/93 (Lei de Licitação), parágrafos 1º e 2º,
o Gestor/Fiscal do contrato, deverá acompanhar todas as ocorrências relacionadas a execução do
contrato, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, e, caso
estas ultrapassem a sua competência, deverá comunicá-las aos seus superiores em tempo hábil.

§ 2º É de responsabilidade do Gestor/Fiscal acompanhar em sua tramitação:
I – Homologação;
II – Formalização do contrato;
III – Registro do contrato na CGE;
IV – Publicação do contrato no Diário Oficial do Estado;
V – Emprenho do contrato;
VI – Notificação para fornecimento do produto;
VII – Certificação da entrega e da qualidade do produto;
VIII – Recebimento do produto ao destino final;
IX – Liquidação do contrato.
Art. 4º. O Processo será encaminhado a Gerência de Planejamento, Orça-

mento e Finanças - GPOF para liquidação e pagamento.
Art. 5º. Essa Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

Portaria nº 508        João Pessoa, 02 de setembro de 2013.

Aprova Normas de Execução para o fluxo de processo de aqui-
sição de bens e serviços destinados a Secretaria de Estado da
Educação.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO,  no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelo artigo 89, § 1º, inciso II da Constituição do Estado, em consonância com o que
estabelece a Lei Federal n.º 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e, e ainda o que consta do Processo
n. 0028659-3/2013-SEE,

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar, na forma do Anexo I desta Portaria, Norma de Execução nº 01

destinada a orientar tecnicamente os Setores desta Secretaria o fluxo e formalização das peças que
constituirão os processos de aquisição de bens e serviços destinados a Secretaria de Estado da
Educação conforme a Portaria Nº  392 publicada no D.O.E de 14/07/2013.

Art. 2º.  A abertura de processo de aquisição de bens e serviços destinados a
Secretaria de Estado da Educação será realizada pela Gerência responsável pela execução da ação.

Art. 3º.  O Processo será encaminhado a Gerência de Planejamento, Orça-
mento e Finanças - GPOF para liquidação e pagamento.

Art. 4º. As penalidades disciplinares para servidores que descumprirem o fluxo de
processo de aquisição e cadastro de bens e serviços destinados a Secretaria de Estado da Educação
estão previstas no Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis do Estado da Paraíba, Lei Com-
plementar n.º 58/2003.

Art. 5º. Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

ANEXO I

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 01, DE JULHO DE 2013

1. Esta Norma de Execução tem por objetivo orientar, nos termos da Instrução Normativa nº 002/
2013 da CGE ou legislação que a substitua.
2.  As orientações e encaminhamentos previstos nesta Norma de Execução que tratam de aquisi-
ções de bens e serviços serão regidas pela interação e diálogo entre a Gerência de Administração –
GAD, Subgerência de Planejamento e Orçamento - SGPLAN e os responsáveis pela execução da
ação e terão as seguintes etapas como marcos:
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº  00984/2013/CAD                                                      10 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA , usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1186262013-0;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 10/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 00984/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.142.904-1 SANDUHI SERAFIM DA SILVA R OTONIEL JOSE DA SILVA, Nº sn - CENTRO MATO GROSSO / PB SIMPLES NACIONAL 
16.146.715-6 CARMEM LUCIA DE LIMA ARAUJO 

- ME 
R JOAQUIM IDALINO DE OLIVEIRA, Nº S/N - 
CENTRO JERICO / PB SIMPLES NACIONAL 

PORTARIA Nº 213/GSER                                                 João Pessoa, 7 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar os Auditores Fiscais Tributários Estaduais e Auditores Fiscais

Tributários Estaduais de Mercadorias em Trânsito, inframencionados, lotados nesta Pasta, para
exercerem suas atividades, pelo prazo de 90 (noventa) dias, na Gerência Regional da Receita
Estadual da Primeira Região.
NOME MATRÍCULA
Polyana Marinho Cordeiro 161.154-2
Sandro Nacif Tebas 159.547-4
Odenir de Sousa Ferraz 096.301-1

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de outubro de 2013.

PORTARIA Nº 215/GSER                                                   João Pessoa, 7 de outubro de 2013.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA RECEITA, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 3º, inciso VIII, alínea “a”, da Lei nº 8.186, de 16 de março de 2007,

R E S O L V E :
Art. 1º Designar os Auditores Fiscais Tributários Estaduais e Auditores Fiscais

Tributários Estaduais de Mercadorias em Trânsito, inframencionados, lotados nesta Pasta, para
exercerem suas atividades, nas repartições fiscais abaixo discriminadas:
NOME MATRÍCULA LOCAL DE EXERCÍCIO
Antônio Lacerda Cavalcanti 070.276-5 Coletoria Estadual de Cajazeiras
Flávio Mangueira Belmiro 082.640-5 Coletoria Estadual de São Bento
José Rennyere Lacerda Leite 139.699-4 Coletoria Estadual de Sousa
Benevenuto Gonçalves de Oliveira 098.319-5 Coletoria Estadual de Catolé do Rocha
Eronildo Ferreira Frade 087.674-7 Coletoria Estadual de Pombal

Secretaria de Estado
da Receita

GERÊNCIA REGIONAL DO QUARTO NÚCELO

PORTARIA N° 0242742013-1-GRN-4                                       Patos, 02 de outubro de 2013.

O GERENTE REGIONAL, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
pelo Artigo 37 da Constituição Federativa do Brasil, promulgada em 05/10/1988, e por analogia
o Artigo 119, XIII, parágrafo 2º, do RICMS aprovado pelo Decreto 18.930/97, inciso IX, do
Decreto n°11.921, de 27 de abril de 1987, combinado com o artigo 119, parágrafo 2°, do RICMS,
aprovado pelo Decreto N°18.930/97, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0978052013-
9 da Coletoria Estadual de Princesa Isabel.

RESOLVE:
I - COMUNICAR o extravio de todas as vias das notas fiscais série “D” de

nº 001 a 500, conforme Boletim Policial nº 432/2013, de 24/07/2013, e na forma da Legisla-
ção em vigor, da firma SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUSA, estabelecida na Rua Dr. José
Henriques, 209 – Centro – Manaíra - PB, sob Inscrição Estadual Nº 16.028.590-9 e CNPJ
Nº 04.784.722/0001-35, no ramo de Comércio varejista de mercadorias em geral, com predomi-
nância de produtos alimentícios, minimercados, mercearias e armazéns.

II - CANCELAR, para todos os efeitos legais, servindo de prova apenas perante
a Receita Estadual, os Documentos Fiscais acima assinalados.

III - DETERMINAR à fiscalização, como um todo, a apreensão de mercadorias
acompanhadas com a documentação inserta no item I desta Portaria.

PUBLIQUE-SE

MANOEL PAULINO DA SILVA NETO
Gerente Regional

2.1. 1ª etapa – Autorização para abertura
2.1.1. O Processo Licitatório será formalizado após a autorização do Ordenador de Despesa e
deverá conter o Termo de Referência finalizado e assinado pelo executor da Ação seguindo o
Modelo definido pela Controladoria Geral do Estado - CGE.
2.1.2. Definir o Gestor/Fiscal para acompanhar toda a tramitação do processo licitatório até a
sua finalização.
2.1.3. O Processo deverá ser enviado à Gerência de Administração – GAD para inserção no
Sistema Gestor de Compras.
2.2.  2ª etapa – Formalização do contrato e encaminhamento do mesmo para registro na
Controladoria Geral do Estado – CGE e Publicação no Diário Oficial do Estado.
2.3.  3ª etapa – Empenho do contrato, notificação da empresa contratada para iniciar o forneci-
mento dos bens e serviços.
2.4. 4ª etapa – Nesta fase deve se observar todos os detalhes contidos no Termo de Referência tais
como local de entrega, prazo, garantia, laudo técnico e certificação do produto.
2.5. 5ª etapa – É de responsabilidade do setor executor da ação definir quem será o Gestor/Fiscal
para acompanhar toda a tramitação do processo licitatório até a sua finalização:
I – Homologação;
II – Formalização do contrato;
III – Registro do contrato na CGE;
IV – Publicação do contrato no Diário Oficial do Estado;
V – Emprenho do contrato;
VI – Notificação para fornecimento do produto;
VII – Certificação da entrega e da qualidade do produto;
VIII – Recebimento do produto ao destino final;
IX – Liquidação do contrato.

PBPREV - Paraíba Previdência

Resenha/PBprev/GP/nº 691-2013

O Presidente da PBprev-Paraíba Previdência, no uso das atribuições que lhes
são conferidas pelos incisos I, II e III do art. 11 da Lei nº 7.517, de 30 de dezembro de 2003,
INDEFERIU o(s) processo(s) abaixo relacionado(s):

João Pessoa, 07 de outubro de 2013.

 PROCESSO NOME MATRÍCULA 
1. 5277-11 ANA LÚCIA DOS SANTOS LIRA ---------------- 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
efeitos a 1º de outubro de 2013.
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SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 00986/2013/CAD                                                     10 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA , usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1187332013-2;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 10/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 00986/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.146.584-6 F. A. DE FREITAS - GRANJA ME ROD PB-325, Nº km 27 - ZONA RURAL JERICO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CATOLE DO ROCHA

PORTARIA Nº 01042/2013/CAD                                                      17 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE CATOLE DO ROCHA , usando das atribui-
ções que são conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo
Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1223002013-7;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 17/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 01042/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.165.339-1 MADEREIRA ALMEIDA BRITO 

LTDA - ME 
AV DEPUTADO AMERICO MAIA, Nº 1099 - 
CENTRO CATOLE DO ROCHA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ITAPORANGA

PORTARIA Nº 01110/2013/CAD                                                     24 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ITAPORANGA , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que o(s) contribuinte(s) de que trata a relação em anexo teve(iveram)
sua(s) inscrição(ões) cancelada(s), “ex-offício”, indevidamente;

RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da firma constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 24/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 01110/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 

16.141.142-8 MARIA DE FATIMA CAMPOS DE 
LACERDA 

R MARIA MEDEIROS DE CARVALHO, Nº 196 - 
CENTRO                                             ITAPORANGA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.141.252-1 FRANCISCA ANA DA SILVA R SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 
21 - CENTRO                                             ITAPORANGA / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE PICUI

PORTARIA Nº 01054/2013/CAD                                                    18 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE PICUI  , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1229922013-5;
Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria

está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 18/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 01054/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.150.163-0 SEBASTIAO KLEBER 

VASCONCELOS MACENA ME SIT SALGADINHO, Nº S/N - ZONA RURAL PEDRA LAVRADA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.150.201-6 GLAUBERTO GONZAGA DE 
OLIVEIRA -ME R JORGE DE MENDONCA, Nº S/N - CENTRO NOVA PALMEIRA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.149.638-5 LUANA PEREIRA DA SILVA 
MARTINS LPSM R PRES CASTELO BRANCO, Nº SN - CENTRO BARAUNA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.149.995-3 JOSEVANDA MEDEIROS BURITI 
DE AZEVEDO ME R ANTONIO XAVIER, Nº 09 - CENTRO PICUI / PB SIMPLES NACIONAL 

16.150.791-3 JOSE AGNALDO DANTAS -ME R EDSON WASHINGTON VASCONCELOS, Nº 
77 - CENTRO PEDRA LAVRADA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.145.792-4 JOSEFA ADELMA DE ARAUJO 
DANTAS R GETULIO VARGAS, Nº 51 - CENTRO BARAUNA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.138.886-8 JOSEILTON PEREIRA DA SILVA R FRANCISCO FERREIRA, Nº 04 - CENTRO PEDRA LAVRADA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.142.947-5 ANTONIA SEVERINA DE LIMA R VICENTE FERREIRA, Nº S/N - CENTRO PEDRA LAVRADA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.130.674-8 MARIA APARECIDA FERREIRA 

VIEIRA 
R EDSON WASHINGTON VASCONCELOS, Nº 
463 - CENTRO PEDRA LAVRADA / PB SIMPLES NACIONAL 

16.104.938-9 G NEVES MERCEARIA LTDA ME R ALMISA ROSA, Nº 92 - CENTRO NOVA PALMEIRA / PB SIMPLES NACIONAL 
16.094.521-6 JOSE EVANGELISTA DE ARAUJO R BARAO DO RIO BRANCO, Nº 88 - CENTRO PICUI / PB SIMPLES NACIONAL 
16.145.730-4 MARIA DE FATIMA OLIVEIRA R ANTONIO GARCIA FILHO, Nº S/N - CENTRO PICUI / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE ALHANDRA

PORTARIA Nº 01017/2013/CAD                                                       13 de Setembro de 2013

O Coletor Estadual da C. E. DE ALHANDRA, usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, Paragrafo §3 inciso I, do RICMS, aprovado pelo Decreto Nº 18.930, de
19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1207592013-3;
Considerando que o(s) contribuinte(s) reiniciou(aram) suas atividades comerciais;
RESOLVE:
I. RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/

ou cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II. Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 13/09/2013.

Anexo da Portaria Nº 01017/2013/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.196.824-4 A & G CONSTRUCAO E 

EMPREENDIMENTOS LTDA R ILZA RIBEIRO, Nº S/N - JACUMA CONDE / PB NORMAL 
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CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Pauta da 1692ª  Sessão Ordinária da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos
Fiscais, 11 de OUTUBRO de  2013.

I – LEITURA DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR:

II - EXPEDIENTE:

III - JULGAMENTOS:

1. Processo nº 120.251.2009-5 – ( Sustentação Oral Dr. André Luiz Ayres – OAB/PB nº: 10619)
Recursos HIE/VOL/CRF- nº 082/2012
1ª Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
1ª Recorrida:REDE MENOR PREÇO SUPERMERCADO LTDA.
2ª Recorrente: REDE MENOR PREÇO SUPERMERCADO LTDA.
2ª Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: HORÁCIO G. FRADE
Relatora: CONSª. MARIA DAS GRAÇAS DONATO DE OLIVEIRA LIMA

2. Processo nº 019.842.2010-1
Recurso EBG/CRF-  nº 064/2013
Embargante: FIPAL S/A FIAÇÃO PARAIBANA DE ALGODÃO
Embargado: CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: VERA LUCIA BANDEIRA DE SOUZA
Relator: CONS.  FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

3. Processo nº 037.544.2010-0
Recurso HIE/CRF- nº 399/2012
Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: CONSTRUARTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - EPP.
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: ADAUTO TRIGUEIRO BEZERRA
Relator: CONS. ROBERTO FARAIAS DE ARAÚJO

4. Processo nº 125.691.2010-3
Recurso VOL/CRF- nº 069/2012
Recorrente: REFRESCOS GUARARAPES LTDA.
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: AGENOR PESSOA DE AZEVEDO FILHO
Relator: CONS. JOÃO LINCOLN DINIZ BORGES

5. Processo nº 107.174.2012-4
Recurso VOL/CRF- nº 195/2013
Recorrente: TIM NORDESTE S/A.
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes: MARISE DO Ó CATÃO/MARIA FERNANDA CÉFORA
Relator: CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

6. Processo nº 072.083.2010-1
Recurso HIE/CRF- nº 319/2012
Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida:INOVAR IND. E COM. DE ÓLEOS V. ABRANTES LTDA
Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE SOUSA
Autuante: ESMAEL DE SOUSA FILHO
Relator: CONS. RODRIGO ANTÔNIO ALVES ARAÚJO

7. Processo nº  060.657.2011-9
Recurso HIE/CRF- nº 213/2012
Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: JORGE DIAS MONTEIRO
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuantes: ANDRÉ ARRUDA RAMALHO LIRA/  MARCO AURÉLIO FONSECA DE OLIVEIRA
Relator: CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

8. Processo nº 012.336.2011-8
Recurso VOL/CRF- nº 184/2012

Recorrente: LOJAS INSINUANTE LTDA.
Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: ADAUTO TRIGUEIRO BEZERRA
Relator: CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

9. Processo nº  090.816.2012-6
Recurso HIE/CRF- nº 404/2012
Recorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Recorrida: COJUMINAS COJUDA MINERAÇÃO LTDA
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA
Autuante: MARIA DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA DE AZEVEDO
Relator: CONS. ROBERTO FARIAS DE ARAÚJO

10. Processo nº 118.540.2010-2  - ( Republicar)
Recursos HIE/VOL/CRF- nº 272/2011
1ªRecorrente:GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
1ªRecorrida: AGROFRIOS COM. DE FRIOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.
2ªRecorrente: AGROFRIOS COM. DE FRIOS E HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA.
2ªRecorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS – GEJUP
Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE CAMPINA GRANDE
Autuante: JOSÉ NELSON DE OLIVEIRA BARBOSA
Relatora: CONSª. DOMÊNICA COUTINHO DE SOUZA FURTADO

João Pessoa, 04 de Outubro de 2013.

ATO  Nº 13/2013
A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, no uso  de suas atribuições que lhe conferem o art.
9º, c/c § 1º, do art. 3º, da Lei Complementar nº 86, de 01 de Dezembro de 2008, faz PUBLICAR
os Pareceres Jurídicos, devidamente homologados, abaixo descriminados:

PROCURADORIA GERAL
DO ESTADO

PARECER Nº SOLICITANTE EMENTA DISPOSITIVO 

PGE/112/2013 CASA MILITAR DO 
GOVERNADOR. 

DIREITO CIVIL. PRÉDIO HISTÓRICO. PALÁCIO 
DA REDENÇÃO. AUSÊNCIA DE ESCRITURA 
PÚBLICA E REGISTRO IMOBILIÁRIO. C ADEIA 
SUCESSÓRIA ESTABELECIDA. 
DOCUMENTAÇÃO CONSISTENTE. VIGÊNCIA 
DA LEI 12.693/2012 C/C Lei 6.015/1931. 
POSSIBILIDADE DE ABERTURA DE 
MATRÍCULA E REGISTRO DE IMÓVEL. 
REGULARIZAÇÃO EM NOME DO ESTADO DA 
PARAÍBA. 

CONSULTA. 

PGE/113/2013 VILBERTO JOSÉ DE 
PAIVA LEITE. 

TRIBUTÁRIO. CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS. 
PEDIDO DE EXTINÇÃO DE CDA POR 
PRESCRIÇÃO. FALTA DE DOCUMENTOS 
IMPRESCINDÍVEIS. INEXISTÊNCIA DE PROVA 
SUFICIENTE E DECISIVA. IMPROCEDÊNCIA DO 
PLEITO. INDEFERIMENTO. 

CONSULTA. 

PGE/114/2013 SECRETARIO DE 
ESTADO 
PLANEJAMENTO E 
GESTÃO. 

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. 
DEFENSORIA PÚBLICA. EMENDA 
CONSTITUCIONAL 45/2004. FORTALECIMENTO 
INSTITUCIONAL. AUTONOMIAS FUNCIONAL, 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA. LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. NATUREZA 
ESSENCIALMENTE TRANSITÓRIA. EFICÁCIA 
TEMPORAL LIMITADA E AUSÊNCIA DE 
CRIAÇÃO DE DIREITOS SUBJETIVOS. A 
ANÁLISE DA PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA 
APRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA 
DEVE PARTIR DO VALOR ORIGINALMENTE 
INFORMADO NA LOA 2013. INTERPRETAÇÃO 
DO ARTIGO 36 LEI 10.069/2013.  

CONSULTA. 

PGE/115/2013 COMANDO GERAL 
DA POLICIA MILITAR. 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. CONSULTA. 
COMANDO DA POLÍCIA MILITAR. 
REQUERIMENTO DE MILITAR. PAGAMENTO 
DE BOLSA DE DESEMPENHO PROFISSIONAL. 
LEI ESTADUAL Nº 32.160/2011. NÃO 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 
REGULAMENTARES. INDEFERIMENTO. 

CONSULTA. 

 Procuradoria Geral do Estado, em 05 de outubro de 2013.
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
QUARTEL DO COMANDO GERAL

DIRETORIA DE PESSOAL
COMISSÃO COORDENADORA CONCURSO CFO-2014

Edital n.º 001/2013 CFO BM - 2014
CONCURSO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS – 2014

DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA
Pelo presente, a Comissão Coordenadora do Concurso para o CURSO DE FORMAÇÃO DE
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DA PARAÍBA, em
cumprimento ao disposto no artigo 37, II, da Constituição Federal,  nas Leis Estadual nº 7.605, de
28 de junho de 2004, nº 8.423, de 04 de dezembro de 2007, e nº 8.617, de 30 de junho de 2008 e
usando da competência que lhe foi atribuída pela Portaria n.º DP/0075/2013-QCG, publicada no
Diário Oficial do Estado nº 15.330, torna público que estarão abertas as inscrições do Concurso
para o Curso de Formação de Oficiais BM-2014, (CFO/BM) com vistas ao provimento, ao final
do curso, com aproveitamento, de 15 (quinze) vagas para os cargos de Oficial do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, segundo as normas estabelecidas a seguir:

CAPÍTULO I
OBJETO DO CONCURSO PÚBLICO

1.1 A finalidade do presente concurso destina-se ao recrutamento e a seleção de candidatos para
vaga no Quadro de Oficiais Bombeiros Militar (QOBM), do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
da Paraíba (CBMPB), cuja carreira inicia-se na graduação de praça especial (Cadete) com freqüên-
cia em Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar (CFO BM) reconhecido pelo Conselho
Estadual de Educação, mediante a Resolução do CEE nº 077/2013 e tem como objetivo formar
Oficiais Engenheiros de Segurança Contra Incêndio e Pânico ;

CAPÍTULO II
DAS VAGAS

2.1 O Concurso de que trata este Edital oferece 15 (quinze) vagas, para adição ao Quadro de
Oficiais Bombeiros Militar (QOBM), sendo 10 (dez) vagas destinadas ao sexo masculino e 05
(cinco) vagas destinadas ao sexo feminino.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS

3.1 PARA CANDIDATOS CIVIS, MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE OUTRAS
CORPORAÇÕES MILITARES:
a) ser brasileiro nato;
b) estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;
c) não ter antecedentes criminais ou policiais;
d) achar-se em pleno gozo de seus direitos civis e políticos;
e) ter idoneidade moral e conduta pregressa compatível com o cargo de Oficial;
f) ter aptidão para a carreira de militar estadual, aferida através dos Exames Intelectual,
Psicológico, de Saúde, de Aptidão Física e de Avaliação Social;
g) ter, descalço e descoberto, altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros),
se do sexo masculino, e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino;
h) apresentar uma proporção entre o peso e a altura, para ambos os sexos, nos termos deste Edital;
i) completar, no ano da matrícula do curso 2014 (até 31 de dezembro de 2014), 18 (dezoito)
anos, no mínimo, e 30 (trinta) anos, no máximo;
j) ter concluído o ensino médio ou correspondente
k) atender as demais exigências constantes deste Edital e suas Normas.
3.2 PARA CANDIDATOS MILITARES DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DA PARAÍBA:
a) completar, no ano da matrícula do curso  2014 (até 31 de dezembro de 2014), 30 (trinta)
anos, no máximo;
b) estar, no mínimo, no comportamento disciplinar “BOM”;
c) não estar submetido a Conselho de Disciplina, Processo Administrativo Disciplinar ou em
cumprimento de sentença criminal;
d) não ter sido julgado “INCAPAZ DEFINITIVAMENTE” para o serviço militar estadual, através
de laudo médico competente;
e) não estar registrado em partido político e nem exercer atividade de cunho eletivo.

CAPÍTULO IV
DO CURSO

4.1 O Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar (CFO BM)  se dá no Centro de Educação
da Polícia Militar do Estado da Paraíba (PMPB) –  na Academia de Bombeiro Militar Aristarco
Pessoa - ABMAP (Rua Dr. Francisco de Assis Veloso s/nº, Mangabeira VII), tendo uma duração de
03 (três) anos letivos, em tempo integral, regime de dedicação exclusiva;
4.2 O funcionamento do Centro de Educação, nos planos administrativo, didático-pedagógico e
disciplinar, é normatizado por seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Comandante
Geral da Polícia Militar do Estado da Paraíba nº 0031/2009-GCG de 05.03.2009 e publicado no
Boletim Interno do Centro de Educação de 27.03.2009.
4.3 A Academia de Bombeiro Militar Aristarco Pessoa (ABMAP) é Instituição de Ensino Superior,
credenciada junto ao Conselho Estadual de Educação (CEE), através da Resolução Nº 081/2012.
4.4 A matrícula no Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar (CFO BM), dar-se-á, simul-
taneamente, a inclusão no Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, de acordo com a Lei
7.605/04, na graduação de Praça Especial, como Cadete do 1º ano do CFO BM, em 2014,
ascendendo, mediante a aprovação e demais requisitos do curso, aos 2º e 3º Anos do CFO BM, em
2015 e 2016, respectivamente.
4.5 Concluído com aproveitamento o curso e satisfeitas as exigências legais, o Cadete será declarado
Aspirante a Oficial, segundo a ordem de classificação no curso, podendo ser classificado, de acordo

com a necessidade e conveniência administrativa, em qualquer unidade do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba. O Cadete que for submetido a Conselho de Disciplina, Processo
Administrativo Disciplinar ou indiciado em Inquérito Policial Militar ou Inquérito Policial Comum,
por prática dolosa ou culposa previstas no Código Penal Militar ou no Código Penal Comum, cujo
resultado venha culminar em condenação com restrição de liberdade durante o curso, será desligado,
se for considerado culpado, pelo Conselho de Conduta instaurada pela respectiva Academia.

CAPÍTULO V
DO CARGO

5.1 O ingresso no Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar (CFO BM) dar-se-á na
graduação de praça especial, como Cadete BM e ao terminá-lo com aproveitamento, o concluinte
será declarado Aspirante-à-Oficial Bombeiro Militar. Após submissão de um estágio probatório de,
no mínimo, seis meses e preenchendo os requisitos legais previstos na Lei e Regulamento de
Promoções de Oficiais (Lei nº 3.908, de 14 de julho de 1977 e Decreto nº 7.507, de 03 de fevereiro
de 1978, respectivamente), será promovido ao Posto de 2º Tenente QOBM, ingressando no
Quadro de Oficiais Combatentes do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba (QOBM).
Ao término do curso o Cadete do CFO BM que galgar a 1ª colocação será promovido ao posto de
2º Tenente BM na data de declaração do Aspirantado, independente do estágio probatório, de
acordo com a Lei e Regulamento de Promoções de Oficiais e existindo vagas, poderão alcançar o
Posto de Coronel. A Remuneração e funções do cadete BM, Aspirante-à-Oficial BM e do 2º
Tenente BM estão dispostas no quadro abaixo:

*A remuneração básica inicial, como referência o mês de  agosto de  2013, conforme estabelece
a Lei nº 8.562, de 04 de junho de 2008.

CAPÍTULO VI
DA INSCRIÇÃO

6.1 Para efeitos deste Concurso, será considerado candidato somente aquele que se inscrever na
Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB através do link, http://
www.comvest.uepb.edu.br - consoante suas próprias Normas Reguladoras, com opção para o
Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militar - CFO BM 2014.
6.2 Para a efetivação da inscrição será cobrada uma taxa única fixada pela Comissão Permanente
do Concurso - CPCON/UEPB, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
6.3 Antes de efetivar a inscrição para o presente Concurso, o candidato deverá ler todo o Edital,
publicado no Diário Oficial do Estado, o qual se encontra disponível em link específico no site do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB,
que são respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br;  a
fim de tomar conhecimento de todas as condições e exigências adotadas para a realização do Concurso
para o Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militar - CFO BM 2014.
6.4 A inscrição no presente concurso implica na aceitação irrestrita das condições estabelecidas
neste Edital, bem como das Normas Reguladoras da CPCON/UEPB em relação às quais o candidato
não poderá alegar desconhecimento.
6.5 Não serão aceitas inscrições provisórias, condicionais, extemporâneas, ou que não atendem
rigorosamente ao estabelecido neste Edital.
6.6 DO PERÍODO, DO LOCAL E DOS PROCEDIMENTOS
a) As inscrições serão realizadas pela Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB para o
Processo Seletivo do Vestibular - 2014, no período de 14 de outubro de 2013 a 08 de novembro
de 2013 e somente serão confirmadas após a homologação pela CPCON/UEPB  e pelo Corpo de
Bombeiros Militar da Paraíba, que ocorrerá no dia 14 de novembro de 2013,  logo após o término
do período estabelecido para a inscrição concurso.
6.7 COMO SE INSCREVER:
a) acessar o link específico deste Concurso, disponível no site http://www.bombeiros.pb.gov.br
e no http://www.comvest.uepb.edu.br ;
b) preencher corretamente e integralmente o formulário eletrônico de inscrição, informando, a
data de seu nascimento, o número do seu documento de identidade e do seu Cadastro de Pessoa
Física (CPF) e outros dados constantes do referido formulário;
c) ler e conferir os dados informados no formulário eletrônico;
d) enviar, eletronicamente, o formulário de inscrição devidamente preenchido;
e) imprimir o comprovante de inscrição e o boleto bancário, referente à taxa de inscrição do concurso;

Grau 
Hierárquico Cadete BM Aspirante-à-

Oficial BM 2º Tenente BM 

Remuneração*  
*1.067,34 (1º ano); 
*1.224,23 (2º ano); 
*1.406,78 (3º ano). 

4.240,58 (Soldo + 
adicionais) 5.287,34 (Soldo + adicionais) 

Funções 

Exercer a atividade 
estudantil, em regime 
de dedicação integral, 
e demais atividades 
internas e externas 

atreladas à sua 
formação, conforme 

o Regimento do 
Centro de Educação 
da Polícia Militar do 
Estado da Paraíba. 

Exercer as 
atribuições 

inerentes aos 
Oficiais 

subalternos 
(Tenentes), com 

atribuições e 
deveres 

semelhantes, 
respeitadas as 

restrições 
previstas em leis, 
regulamentos e 

instruções 
pertinentes. 

Promover a Segurança Pública e a 
Defesa Social através de ações e 
operações de Bombeiro Militar, e 

ainda,   comandar guarnições e 
operações de salvamento e combate à 
incêndios, executar ações de Defesa 
Civil, realizar vistorias técnicas em 

edificações visando à prevenção 
contra incêndio e pânico, gerenciar 

recursos humanos e logísticos, 
participar do planejamento de ações e 

operações de Bombeiro Militar, 
desenvolver estudos e pesquisas 

voltadas para a segurança de pessoas 
e bens, atuar em Socorro de Resgate e 
atendimento Pré-Hospitalar, pôr em 
prática o lema da Corporação: Vida 

Alheia e Riquezas Salvar!. 

Fundo Especial do
Corpo de Bombeiros

EDITAL E AVISO
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Característica Parâmetro Descrição 

Controle 
emocional Elevado 

Habilidade de reconhecer as próprias emoções 
diante de um estimulo, controlando-as de forma 

que não interfiram em seu comportamento. 

Ansiedade Diminuída 

Preocupação antecipada com aceleração das 
funções orgânicas que podem afetar sua 

capacidade de reação diante de situações de 
estresse. 

Angustia Diminuída 
Mal estar psicofísico caracterizado pelo temor 
difuso, podendo ir da inquietação ou hesitação 

ao pânico. 

Impulsividade Diminuída 
Incapacidade de controlar as emoções e 

tendência a reagir de forma brusca e intensa 
diante de um estimulo interno ou externo. 

Domínio 
psicomotor Adequado 

Habilidade sinestésica para movimentar o corpo 
com equilíbrio, atendendo as solicitações 

psíquicas e/ou emocionais. 

Raciocínio 
espacial Adequado 

Capacidade de visualização, isto e, de formar 
representações mentais visuais e manipulá-las 
transformando-as em novas representações. 

Atenção 
Concentrada Elevada Capacidade de abstrair-se de tudo e fixar a 

atenção em um objeto. 

Autoconfiança Elevada 

Atitude de autodomínio, presença de espírito e 
confiança nos próprios recursos, estabelecendo 

contatos de forma resoluta e decidida, 
acreditando em si mesmo. 

Resistência a 
frustração Elevada 

Habilidade de manter suas atividades em bom 
nível quando privado da satisfação de uma 
necessidade pessoal, em uma dada situação 

profissional ou pessoal. 

Inteligência Elevada 

Grau de inteligência global dentro da faixa 
media, aliado a capacidade de incorporar novos 

conhecimentos e reestruturar conceitos já 
estabelecidos. 

Memória Elevada 
Capacidade para memorizar sons e imagens, 

principalmente fisionomias, tornando-as 
disponíveis para a lembrança imediata. 

Agressividade Levemente 
elevada 

Energia que dispõe o individuo a enfrentar 
situações adversas, direcionando-a de forma 
que seja benéfica para si e para a sociedade, 

mostrando-se uma pessoa combativa 

Adaptabilidade Elevada Capacidade do individuo adaptar seu 
comportamento as mais diversas situações. 

Flexibilidade Elevada 

Capacidade do individuo agir com desenvoltura 
nas mais diversas situações e/ou idéias 

diversificando seu comportamento de modo 
adaptativo atuando adequadamente, de acordo 

com as exigências de cada situação em que 
estiver inserido. 

Maturidade Elevada Desenvolvimento físico e psicológico de acordo 
com a idade cronológica. 

Responsabilidade Elevada Capacidade do individuo tomar decisões, 
assumindo suas conseqüências. 

6.7.1  A Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB não se responsabiliza por inscrições
não efetivadas por qualquer motivo de ordem técnica, seja do aparelho microcomputador, da
transmissão de dados ou de congestionamento da rede;
 6.7.2 O preenchimento dos dados pessoais no ato da inscrição é de inteira responsabilidade do
candidato, que assume suas declarações, podendo responder penal, civil ou administrativamente,
pelos dados lançados;
6.8 DAS CONDIÇÕES:
6.8.1 Não haverá Cota de Inclusão pela UEPB para as vagas destinadas ao Concurso para Curso de
Formação de Oficiais Bombeiros Militar - CFO BM 2014.
6.8.2 Os Resultados dos Exames Laboratoriais individuais,  serão custeados pelo próprio candidato;
6.8.3 DA ISENÇÃO:  A isenção de pagamento da taxa de inscrição do Concurso será para os
Doadores de Sangue na Rede Hospitalar Pública ou conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS),
no Estado da Paraíba, nos termos da Lei Estadual nº 7.716/2004, para os alunos da Rede Pública
de Ensino, nos termos da Lei nº 7.197/2002 e para as Doadoras de Leite Materno nos termos da
Lei nº 8.483/2008.
6.8.4 A documentação necessária para comprovação da ISENÇÃO deverá ser, exclusivamente,
digitalizada e enviada eletronicamente à Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB
para o e-mail comvest@uepb.edu.br, no período de 14 a 18 de outubro de 2013.
6.8.5 O pedido de isenção será analisado e julgado pela Comissão Permanente do Concurso -
CPCON/UEPB, sendo a relação dos pedidos de isenção deferidos e homologada será divulgada no
dia 23 de outubro  de 2013, no endereço eletrônico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da
Paraíba (http://www.bombeiros.pb.gov.br) e da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/
UEPB (http://www.comvest.uepb.edu.br), e ainda publicado no Boletim do Corpo de Bombeiro
Militar da Paraíba.
6.8.6 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, só poderão efetivar a sua
inscrição no presente concurso, se seguirem as regras estabelecidas no subitem 6.7 deste Edital.
6.8.7 Caso o candidato tenha sua inscrição indeferida, seja eliminado em qualquer etapa do
Concurso, por qualquer motivo, ou venha a desistir, o valor referente à Taxa não será devolvido.
6.8.8 A participação no presente concurso é livre, desde que observadas as condições estabelecidas
neste Edital e nas suas Normas Complementares e somente será matriculado no CFO BM-2014 o
candidato que preencher plenamente os requisitos constantes no Capítulo III deste Edital.
6.8.9 Os candidatos já inscritos para o Processo Seletivo I (Vestibular da UEPB) 2014 poderão fazer
uma nova inscrição para o Concurso para o Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militar - CFO
BM 2014 mediante novo pagamento de uma nova taxa R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).
6.9 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES:
6.9.1 Os candidatos inscritos terão suas inscrições homologadas no dia 14 de novembro de 2013
mediante ato próprio da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que será divulgado
no endereço eletrônico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba (http://
www.bombeiros.pb.gov.br) e da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB (http://
www.comvest.uepb.edu.br), e ainda publicado no Boletim do Corpo de Bombeiro Militar da
Paraíba.
6.9.2 O Cartão de Inscrição de cada candidato estará disponível no endereço eletrônico do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba (http://www.bombeiros.pb.gov.br) e da Comissão
Permanente do Concurso - CPCON/UEPB (http://www.comvest.uepb.edu.br), e ainda publica-
do no Boletim do Corpo de Bombeiro Militar da Paraíba a partir do dia 18 de novembro de 2013,
sendo de inteira responsabilidade do candidato a sua impressão;
6.9.3 O candidato deverá acompanhar, pelos meios elencados acima, a publicação da homologa-
ção da inscrição no concurso, sendo de sua responsabilidade a conferência e comunicação de
qualquer incorreção nos dados.
6.9.4 O candidato que não atender ao Requisito referente a idade deste Edital, terá sua inscrição
indeferida e estará eliminado do Concurso para o Curso de Formação de Oficiais Bombeiros Militar
- CFO BM 2014.

CAPÍTULO VII
DAS FASES DO CONCURSO

7. 1 O Concurso será composto de 03 (três) fases, assim dispostas:
 a) 1ª Fase - Exame Intelectual (Provas Escritas);
b) 2ª Fase - Exames Complementares (Exame Psicológico, Exame de Saúde e Exame de Aptidão Física);
c) 3ª Fase - Avaliação Social.
7.2 O Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar não faz parte do Concurso, ou seja, não é
fase do Concurso.

CAPÍTULO VIII
DO EXAME INTELECTUAL (PROVAS ESCRITAS)

8.1 Os candidatos regularmente inscritos serão submetidos ao Exame Intelectual (Provas Escritas)
do Processo Seletivo I (Vestibular UEPB) 2014 - Área IV, nos moldes da RESOLUÇÃO/UEPB/
CONSEPE/013/2013,  de caráter classificatório e eliminatório, promovido pela Universidade
Estadual da Paraíba, através da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, conforme
convênio celebrado entre aquela Instituição e o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba,
concorrendo ao Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar - CFO 2014 como opção única.
8.2 A divulgação, a realização das provas, os requisitos para critérios de desempates e a
disponibilização das provas será de responsabilidade da Comissão Permanente do Concurso -
CPCON/UEPB.

CAPÍTULO IX
DA HABILITAÇÃO

9.1 Para fins deste Concurso, serão considerados HABILITADOS os candidatos aprovados até
três vezes o número de vagas ofertada, Capítulo II deste Edital, de acordo com a ordem de
classificação divulgada pela Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB.
9.2 Os candidatos não considerados HABILITADOS estarão automaticamente eliminados do
Concurso, conforme prevê o Capítulo XVIII deste Edital.

CAPÍTULO X
DOS EXAMES COMPLEMENTARES

10.1 Os Exames desta fase, que compreendem os Exame Psicológico, de Saúde e de Aptidão
Física, têm caráter eliminatório, não cabendo revisão, reexame ou qualquer ato que venha alterar
os resultados obtidos pelo candidato, salvo a ocorrência da hipótese do Capítulo XVI deste Edital

10.2 Esses exames serão realizados após o resultado do Exame Intelectual (Provas Escritas) e,
para tanto, somente serão convocados os candidatos considerados HABILITADOS.
10.3 PSICOLÓGICO: tem por objetivo avaliar as características da personalidade dos candida-
tos e sua compatibilidade com as aptidões inerentes ao exercício do cargo de Oficial Militar
Estadual, através de testes objetivos, específicos e padronizados, para atender aos parâmetros
exigidos no Quadro do Perfil Profissional do Oficial Bombeiro Militar. Será aplicado por profissi-
onais inscritos no Conselho Regional de Psicologia com experiência comprovada na área de testes
psicológicos, de acordo com os parâmetros exigidos, e será realizado em LOCAL, DATA E
HORÁRIO a serem definidos e divulgados através do site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado
da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são respectivamente:
http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br  e publicados no Bole-
tim da Corporação.
10.3.1. Para a realização do Exame Psicológico, o candidato deverá portar caneta esferográfica
azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha, além da documentação exigida.
10.3.2 O Quadro do Perfil Profissional para o ingresso compreende os seguintes parâmetros:
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10.3.3 Será considerado CONTRA-INDICADO o candidato que não atender aos parâmetros
estabelecidos no perfil referencial ou que denote comprometimentos que inviabilizem sua matrí-
cula na Corporação em virtude da inadequação aos padrões comportamentais e à natureza das
atividades inerentes à defesa social, à defesa civil; das ações da prevenção e combate à incêndio,
busca e salvamento a ser executado, em função das peculiaridades profissional bombeiro militar;
10.3.4 O sigilo sobre os resultados obtidos no Exame Psicológico será mantido pela Equipe de
Psicólogos, na forma prevista no Código de Ética Profissional do Psicólogo,consoante disposição
inserta no § 1º do artigo 6° da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002;
10.3.5 O resultado do Exame Psicológico será efetuado pela Equipe de Psicólogos responsável
pela aplicação do referido exame, divulgado site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da
Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são respectivamente:
http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br e publicado no Boletim
da Corporação,  sendo a publicação através de relação nominal constando os candidatos conside-
radas como “INDICADOS”, conforme dispõe o art. 6º, da Resolução do Conselho Federal de
Psicologia nº 01/2002;
10.3.6 A Equipe de Psicólogos responsável pela aplicação do Exame Psicológico deverá enviar à
Comissão Coordenadora Geral do Concurso, no prazo de 48 horas após a divulgação do resultado
do mesmo, laudos sínteses, individualizado e devidamente assinado pelo Psicólogo responsável, de
cada candidato considerado “CONTRA-INDICADO”,explicitando os motivos técnicos e especí-
ficos de sua não-recomendação.
10.3.7 O candidato cujo nome não conste na divulgação do resultado foi considerado como
“CONTRA-INDICADO” no Exame Psicológico e poderá obter o conhecimento das razões da sua
não-recomendação, no período compreendido entre 03(três) dias e 06 (seis) dias úteis após a
divulgação do resultado do Exame Psicológico, pessoalmente ou acompanhado de Psicólogo
inscrito no Conselho Regional de Psicologia (CRP), à Comissão Coordenadora Geral do Concurso,
estabelecida na Diretoria de Pessoal (DP) no Quartel Central do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba, localizado na BR 230, Km 25,  nº 525 - Jardim Veneza,
João Pessoa - PB, nos dias de expedientes administrativos, no horário compreendido entre
08h00min às 13h00min, quando lhe será divulgado os motivos de sua CONTRA-INDICAÇÃO,
recebendo um laudo síntese contendo o resultado do Exame Psicológico. Nesta ocasião, a Comis-
são Coordenadora do Concurso não debaterá sobre o mérito contido no laudo síntese.
10.4 DE SAÚDE: De caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar o estado geral de saúde, física
e mental do candidato e determinar as condições indispensáveis ao desempenho da profissão do
militar estadual e constará de exames e testes clínicos, bem como de exames laboratoriais.
10.4.1 Somente serão submetidos ao Exame de Saúde, os candidatos considerados  INDICADOS
no Exame Psicológico, e será realizado na DATA, TURNO E HORÁRIO, a serem estabelecidos no
ato convocatório, que será divulgado no site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba
ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são respectivamente:  http://
www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br e publicado no Boletim da
Corporação.
10.4.2 Será executado por comissão designada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba e constará dos seguintes Exames, testes clínicos e Exames Laboratoriais:
10.4.2.1 Exame Biométrico – com o candidato descoberto e descalço, far-se-á:
a) Aferição de altura;
b) Aferição do peso;

Capacidade de 
liderança Elevada Capacidade de gerenciar grupos em todos os 

seus aspectos. 

Sinais fóbicos Ausentes 

Medo irracional ou patológico de situações 
especificas como animais, altura, água, sangue, 
fogo etc., que levam o individuo a desenvolver 

hesitação ou crises de pânico. 

Honestidade Elevada Respeito aos limites alheios com probidade e 
decoro. 

Disposição para o 
trabalho Elevada 

Capacidade para lidar, de maneira produtiva, 
com tarefas sob sua responsabilidade, 

participando delas de maneira construtiva. 

Coragem Elevada 
Qualidade de quem alem de ter vontade, 

enfrenta situações adversas ou que 
representem risco pessoal. 

Disciplina Elevada Capacidade de ater-se a um método, ordem ou 
maneira de ser e agir. 

Dinamismo Elevada Capacidade de desenvolver atividades intensas. 

Iniciativa Elevada 

Capacidade em empreender e propor novas 
atitudes e/ou idéias, de agir adequadamente 

sem depender de ordem ou decisão superior em 
situações especificas. 

Fluência verbal Elevada Capacidade em comunicar-se de forma 
compreensível e agradável. 

Sociabilidade Elevada 
Capacidade em conviver em grupos de forma a 
proporcionar a possibilidade de trocas afetivas. 

Capacidade de perceber e reagir 

c) Aferição da proporção entre as duas medidas.
10.4.2.2 Exame Médico-Odontológico
a) Clínico;
b) Acuidade visual (sem correção e com correção permitida);
c) Acuidade auditiva (sem prótese otofônica);
d) Bucal.
10.4.2.3 Exames Laboratoriais – esses exames deverão ser realizados às expensas (custeados) do
candidato, sendo considerados válidos os originais e que tenham sido expedidos nos 90 (noventa)
dias anteriores à data de realização do exame do candidato, com o objetivo de determinar a
emissão de parecer conclusivo sobre o seu estado geral de saúde. Para efeitos deste Edital são
considerados Exames Laboratoriais os seguintes:
a) Radiografia do Tórax em PA;
b) Eletroencefalograma;
c) Teste Ergométrico;
d) Teste Audiométrico;
e) Escarro: Pesquisa de BAAR;
f) Hemograma Completo (inclusive Contagem de Plaquetas);
g) Tipagem sanguínea (fator RH);
h) Uréia;
i) Creatinina;
j) Glicemia (em jejum);
k) Sorologia para Chagas;
l) VDRL;
m) Sorologia para Hepatite “B” e “C” (Hbs Ag, anti-Hbc IgG e IgM, anti-Hbs, anti-HCV);
n) Parasitológico de Fezes;
o) Sumário de Urina.
10.4.3 Cada um dos exames laboratoriais estabelecidos neste Edital deverá conter, obrigatoria-
mente, o nome e o número de identidade ou do CPF do candidato, de modo que esses dados sejam
grafados nos mesmos padrões (impresso, datilografado ou manuscrito) do documento emitido
pelo(s) hospital(ais)/clínica(s)/laboratório(s) responsável(eis).
10.4.4 Os exames laboratoriais deverão ser entregues, impreterivelmente, nas datas, turnos e
horários definidos no ato convocatório, momento em que o candidato se apresentará para a
realização do Exame de Saúde, sob pena de eliminação. Esses exames deverão ser anexados à ficha
individual do candidato relativa ao Exame de Saúde, não sendo possível, pois, a sua devolução aos
candidatos após a sua entrega.
10.4.5 Após a análise dos exames laboratoriais e inspeção de saúde nos candidatos, a Comissão do
Exame de Saúde emitirá parecer conclusivo individual da APTIDÃO ou INAPTIDÃO de cada um
deles, em uma Ficha Individual do candidato, que deverá ser assinado pelos médicos integrantes da
referida Comissão e registrado em ata, que seguirá assinada pelo Presidente e pelo Secretário da
Comissão do Exame de Saúde, e enviada à Coordenação Geral até 1 (um) dia útil após o encerra-
mento dos trabalhos.
10.4.6 Para os Exames Laboratoriais de Saúde não será admitida à ausência ou substituição por
outro, mesmo que similar, de qualquer dos exames listado no subitem 7.4.3.3 deste Edital, cabendo
ao candidato exigir do hospital, clínica ou laboratório onde optar realizar os exames a entrega da
bateria completa, bem como o cumprimento da norma estabelecida no subitem 7.4.3.4 deste
Edital.
10.4.7 São condições incapacitantes no Exame de Saúde para matrícula no Curso de Formação
de Oficiais do Corpo de Bombeiro Militar:
a) Cabeça e Pescoço - Deformações, perdas extensas de substância, cicatrizes deformantes, ade-
rentes ou anti-estéticas; contrações musculares anormais,cisto braquial, higroma cístico de pesco-
ço e fístulas;
b) Ouvido e Audição – Deformidades ou agenesia do pavilhão auricular; anormalidade do conduto
auditivo e tímpano, infecções crônicas recidivantes, otite média crônica, labirintopatias, tumores
e perdas auditivas acima de 30 decibéis na média aritmética obtida dos resultados das freqüências de
500,1000 e 2000 Hz, em quaisquer dos ouvidos e sem prótese otofônica, verificadas em teste
audiométrico;
c) Olhos e Visão – Infecções e processos inflamatórios, excetuando-se conjuntivite agudas e
hordéolo; ulcerações, tumores, excetuando cisto benigno palpebral; opacificações, seqüelas de
traumatismo ou de queimaduras; doenças congênitas e deformidades congênitas ou adquiridas,
incluindo desvios dos eixos visuais; anormalidades funcionais significativas e diminuição da acuidade
visual além da tolerância permitida; lesões retinianas, doenças neurológicas ou musculares ocula-
res; discromatopsia de grau acentuado. A cirurgia refrativa (ceratotomia) realizada num período
superior a 24 meses não é incapacitante.
d) Boca, Nariz, Laringe, Faringe, Traquéia e Esôfago – Anormalidades estruturais congênitas ou
não, desvio acentuado de septo nasal, mutilações, tumores, atresia e retrações; seqüelas de agentes
nocivos; fístulas congênitas ou adquiridas; infecções crônicas ou recidivantes; deficiências funcio-
nais na mastigação, respiração, fonação e deglutição; doenças alérgicas do trato respiratório;
e) Dentes – Estado sanitário geral deficiente, infecções, má oclusão com comprometimento
funcional (muscular e/ou articular) ou das estruturas do suporte dental; tumores; restaurações;
próteses insatisfatórias e deficiências funcionais. Para reestabelecer as condições normais de
estética e mastigação, tolera-se a próteses dental, desde que o inspecionado apresente os dentes
naturais, conforme mencionado nos “índices mínimos”, descritos no item 7.4.7.5;
f) Pulmões e Parede Torácica – Deformidade relevante congênita ou adquirida da caixa torácica;
função respiratória prejudicada; doença e defeitos, congênitos ou adquiridos; infecções bacterianas
ou micóticas; doenças imuno-alérgicas do trato respiratório inferior com passado recente ou em
atividade (importante colher história patológica pregressa); fístula e fibrose pulmonar difusa,
tumores malígnos e benígnos dos pulmões e pleura, anormalidades radiológicas, exceto se insigni-
ficantes e desprovidas de potencialidade mórbida e sem comprometimento funcional.
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PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁX. 
TENTATIVAS 

POR 
CANDIDATO 

Flexões de braços na 
barra fixa 07 (sete) repetições - 02 (duas) 

Corrida rasa 100 metros 15 seg. 00 mil 02 (duas) 
Corrida de fundo 2.400 metros 12 min. 00 seg. 01 (uma) 

Abdominal 35 repetições  1 min. 00 seg. 02 (duas) 
Natação 50 metros 1 min. 00 seg. 01 (uma) 

PROVA ATIVIDADE TEMPO MÁX. 
TENTATIVAS 

POR 
CANDIDATA 

Suspensão na barra 
fixa 

01(uma) suspensão 
na barra fixa 15 seg. 00 mil. 02 (duas) 

Corrida rasa 100 metros 18 seg. 00 mil 02 (duas) 
Corrida de fundo 2.000 metros 12 min. 00 seg. 01 (uma) 

Abdominal 30 repetições  1 min. 00 seg. 02 (duas) 
Natação 50 metros 1 min. 30 seg. 01 (uma) 

g) Sistema Cárdio-Vascular – Anormalidades congênitas ou adquiridas; infecções, inflamações,
arritmias, doenças do pericárdio, miocárdio, endocárdio e da circulação intrínseca do coração,
anormalidades do feixe de condução e outras detectadas no teste ergométrico relacionadas a
doenças coronarianas, valvulares ou miocárdicas; doenças oro-valvulares; síndrome de pré-excita-
ção; hipotensão arterial com sintomas; hipertensão arterial e taquisfigmia; alterações significati-
vas da silhueta cardíaca no exame radiológico; doenças venosas, ateriais e linfáticas. O prolapso
mitral sem regurgitação por meio da válvula mitral e sem repercussão hemodinâmica verificada
em ECO-DOPPLER não é incapacitante.
h) Abdomen e Trato Intestinal – Anormalidade da parede (ex.: Hérnias, fístulas), à inspeção ou
palpação; visceromegalias; infecções, esquistossomose e outras parasitoses graves (ex.: doença de
chagas, calazar, malária, amebíase extra-intestinal); micoses profundas; história de cirurgia signi-
ficativa ou ressecção importante (solicitar relatório cirúrgico, descrevendo o que foi realizado no
ato operatório); doenças hepáticas e pancreáticas; lesões do trato gastrointestinal; distúrbios
funcionais, desde que significativos; tumores benígnos e malígnos.
i) Aparelho Genito-Urinário – Anormalidades congênitas ou adquiridas da genitália, rins e vias
urinárias, tumores; infecções e outras lesões demonstráveis no exame de urina; testículos localiza-
dos fora de sua bolsa são incapacitantes; a existências de testículo único desde que na bolsa, não é
incapacitante; a hipospádia balânica não é incapacitante.
j) Aparelho Ósteo-Mio-Articular – Doenças e anormalidades dos ossos e articulações, congênitas
ou adquiridas, inflamatórias, infecciosas, neoplásicas e traumáticas; desvio ou curvaturas anormais
significativos da coluna vertebral; deformidades ou qualquer alteração na estrutura normal das
mãos e pés; próteses cirúrgicas e seqüelas de cirurgias; pé plano e curvatura discreta da coluna
vertebral (neste caso convém solicitar o parecer especializado para avaliação de sintomas);
distúrbios funcionais orgânicos e vício postural.
k) Doenças Metabólicas e Endócrinas – “Diabetes Mellitus”, tumores hipotalâmicos e hipofisários;
disfunção hipofisária e tiroideana sintomática; tumores da tiróide, exceto cistos insignificantes e
desprovidos de potencialidade mórbida; tumores de supra-renal e suas disfunções congênitas ou
adquiridas; hipogonadismo primário ou secundário; distúrbios do metabolismo do cálcio e fósforo,
de origem endócrina; erros inatos do metabolismo; desenvolvimento anormal, em desacordo com
a idade cronológica.
l) Sangue e Órgãos Hematopoiéticos – Alterações significativas do sangue e órgãos hematopoiéticos.
A história é importante nas doenças hemorrágicas .Alterações hematológicas consideradas signi-
ficativas deverão ser submetidas a parecer especializado.
m) Doenças Neuropsiquiátricas – Distúrbios neuromusculares; afecções neurológicas; anormalida-
des congênitas ou adquiridas; ataxias , incoordenações, tremores, paresias e paralisias, atrofias e
fraquezas musculares. Avaliar cuidadosamente a história, para detectar síndrome convulsiva, dis-
túrbios de consciência, distúrbios comportamentais e de personalidade.
n) Tumores e Neoplasias – Qualquer tumor maligno; tumores benígnos, dependendo da localiza-
ção, repercussão funcional, potencial evolutiva ou comprometimento estético importante. Se o
perito julgar insignificante pequenos tumores benignos (ex.: cisto sebáceo, lipoma), deverá justi-
ficar sua conclusão.
o) Doença Sexualmente Transmissíveis – Qualquer Doença Sexualmente Transmissíveis em ativi-
dade, é incapacitante.
p) Condições Ginecológicas – Neoplasias, ooforite, cistos ovarianos não funcionais, salpingite,
lesões uterinas e outras anormalidades adquiridas ou congênitas, mastites específicas e tumores da
mama.
q) Condições Biométricas – índices em desacordo com os parâmetros indicados neste Edital.
r) Outras Condições – Qualquer condição que possa culminar na não participação do candidato em
qualquer das fases dos Exames Complementares, ou que possa comprometer o rendimento do
aluno oficial bombeiro durante o período de formação, é incapacitante. Na hipótese de candidata
gestante esta situação deverá ser declarada por escrito, somente podendo realizar o Exame de
Aptidão Física mediante laudo autorizatório de seu Médico Assistente, dentro dessa especialidade.
s) Pele e Tecido Celular Subcutâneo – Infecções crônicas ou recidivantes, inclusive a acne com
processo inflamatório agudo ou que impeça o barbear; micoses extensas, infectadas ou cronificadas;
parasitoses cutâneas extensas, eczemas alérgicos cronificados ou infectados; expressões cutâneas
das doenças autoimunes, manifestações das doenças alérgicas de difícil resolução; ulcerações e
edemas; cicatrizes deformantes, comprometendo a função estética; nervos vasculares extensos ou
antiestéticos;
t) Serão considerados “INAPTOS” os candidatos que apresentarem uma ou mais tatuagem que:
afete(m) o brio do bombeiro militar, o decoro da classe, a conduta moral ou profissional, ou
adignidade da pessoa humana; apresentem símbolos, imagens e/ou inscrições alusivos a ideologias
contrárias às instituições democráticas, ou que preguem a violência e a criminalidade, discrimina-
ção ou preconceitos de raça, credo, sexo ou origem; idéias ou atos libidinosos; apologia ao
consumo de drogas, etc; Estejam localizadas no rosto; Caso esteja(m) aplicada(s) em área extensa
do corpo, e possa(m) vir a prejudicar os padrões de apresentação pessoal e de uso de uniformes
exigidos no Regulamento de Uniforme da Corporação Bombeiro Militar da Paraíba;
10.4.8 Parâmetros e Índices Admissionais:
a) Altura – altura mínima de 1,65 m (um metro e sessenta e cinco centímetros), se do sexo
masculino, e de 1,60 m (um metro e sessenta centímetros), se do sexo feminino.
b) Proporcionalidade entre Peso e Altura – variação em 10 (dez) Kg de peso para mais ou para
menos, em relação às casas decimais de centímetros de altura até 1,75m, e em  15 (quinze) Kg de
peso para mais ou para menos acima de 1,75 m de altura. Serão considerados INAPTOS os
candidatos com índice de massa corporal (IMC) abaixo de 18kg/m² ou igual ou maior a 30kg/m².
c) Acuidade Visual – acuidade mínima de 20/40 em cada olho, sem correção, e corrigidos para 20/
40 em um olho e 20/30 no outro, com a melhor correção possível.
d) Senso Cromático – é admissível discromatopsia de graus leve e médio, sendo incapacitante a de
grau acentuado.
e) Dentes – o mínimo exigido é de 16 (dezesseis) dentes naturais, hígidos ou tratados, com pelo
menos 8 dentes na parte superior e 8 na inferior. Tolera-se prótese dental, desde que o inspecio-
nado apresente os dentes naturais exigidos

10.4.8.1 Limites Mínimos de Motilidade:
a) Extremidade Superior: OMBRO – Elevação para diante de 90 graus, abdução a 90 graus;
COTOVELOS – flexão a 100 graus, extensão a 15 graus; PUNHO – alcance total a 15 graus; MÃO
–supinação/pronação a 90 graus e DEDOS: formação de pinça digital.
b) Extremidade Inferior: COXO FEMURAL – flexão a 90 graus, extensão a 10 graus; JOELHO –
extensão total, flexão a 90 graus e TORNOZELO – dorsiflexão a 10 graus, flexão plantar a 10
graus.
c) Índices Cardiovasculares – pressão arterial medida em repouso e em decúbito dorsal ou sentado.
d) SISTÓLICA – igual ou menor do que 130 mmHg;
e) DIASTÓLICA – igual ou menor do que 80 mmHg;
f) PULSO ARTERIAL MEDIDO EM REPOUSO – índice compreendido entre igual ou maior a 50
bpm e igual ou menor a 100 bpm.
10.4.8.2 Índice Audiométrico – perdas auditivas iguais ou inferiores a 30 decibéis na média
aritmética obtida dos resultados das freqüências de 500, 1000 e 2000Hz, em quaisquer dos ouvidos
e sem prótese otofônica.
10.4.9 As aferições dos instrumentos utilizados no Exame de Saúde serão de responsabilidade da
Comissão Coordenadora do Concurso.
10.4.10 Poderão ser exigidos do candidato, às suas expensas, outros exames suplementares que se
tornem necessários, para se chegar a um diagnóstico preciso das suas reais condições de saúde física
e mental à matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros militar da Paraíba.
10.4.11 Quando exigidos outros exames suplementares, para melhor comprovar o seu estado de
saúde, fica o candidato cientificado do cumprimento do prazo improrrogável de 03 (três) dias
úteis, tendo como termo inicial o primeiro dia útil subseqüente ao da exigência formal do(s)
exame(s) para a entrega dos respectivos resultados, sob pena de ser considerado INAPTO.
10.4.12 Para os candidatos que incidirem no subitem 10.4.8 b) deste Edital, poderá a Comissão do
Exame de Saúde aplicar o cálculo do IMC – ÍNDICE DE MASSA CORPORAL – um dos indicado-
res utilizado pela Organização Mundial da Saúde, para classificação do estado nutricional desses
candidatos.
10.4.13 O resultado do Exame de Saúde será publicado no Boletim da Corporação e divulgado no
site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso
- CPCON/UEPB, que são respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://
www.comvest.uepb.edu.br;
10.5 APTIDÃO FÍSICA: De caráter eliminatório, tem por objetivo avaliar a capacidade de
realização de esforços e a resistência à fadiga física do candidato, visando a selecionar aqueles que
apresentem as condições necessárias para o desempenho mínimo inicial para o cargo regulamen-
tado por este Edital.
10.5.1 Esse exame será realizado no local a ser definido em ato convocatório  para o qual estarão
automaticamente convocados os candidatos considerados APTOS no Exame de Saúde, observado
data, turno e horário, a serem definidos no ato convocatório, que será divulgado no site do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/
UEPB, que são respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://
www.comvest.uepb.edu.br e publicado no Boletim da Corporação.
10.5.2 O(a) candidato(a) deverá estar  trajando, obrigatoriamente, calção ou short, camiseta e
tênis, exceto para a prova de natação, quando o(a) candidato(a) deverá estar com traje de banho
apropriado (sunga ou maiô), não sendo permitido o uso de nenhum outro meio que lhe ofereça
qualquer vantagem na execução dos exercícios, tais como: luvas, óculos de natação, prancha,
nadadeira, palmar, sapatilhas com pregos, etc.
10.5.3 Será executado por comissão designada pelo Comandante Geral do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba e constará de exercícios específicos, obedecendo aos padrões adotados
pela Corporação de acordo com a Portaria nº 0005 de 08 junho de 2011, publicada em Boletim
Interno do Corpo de Bombeiros Militar nº 109/2011, sendo exigidos os índices, por prova,
elencados nos quadros a seguir:
10.5.4 O candidato deverá obter, por prova, os índices abaixo especificados:
10.5.4.1 Masculino

10.5.4.2 Feminino
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 10.5.5.3.1.2 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Queimar a largada mais de uma vez na segunda tentativa;
b) Sair da raia determinada pela comissão examinadora, durante a realização do exercício;
c) Não completar a distância de 100m ou completá-la acima do tempo máximo permitido;
d) Em caso de queima de largada por candidato, será dado o sinal apropriado de imediato, com a
devida identificação do candidato, e a prova será sempre reiniciada.
 10.5.5.4 CORRIDA DE FUNDO – Consiste na cobertura de 2400m/2000m, em terreno plano, a
partir de uma largada registrada pelo acionamento de um cronômetro (somente parado ao termino
dos 12 minutos de prova) e um sinal audível, simultâneos;
10.5.5.4.1  Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.4.2 Na posição inicial o estilo de partida será livre, o candidato  tomará posição o mais
próximo da faixa de largada. O candidato poderá variar sua passada e o seu ritmo de deslocamento
à vontade. A prova se dará em tentativa única;
10.5.5.4.3 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Queimar a largada mais de uma vez na segunda tentativa;
b) Não completar a distância definida por sexo no tempo máximo estipulado para cada um;
c) Receber ou permitir auxilio de outra pessoa para completar a prova;
d) Sair da pista que esta sendo realizada a prova deixando nítida a intenção de diminuir o percurso
ou de abandono da prova;
e) Prejudicar dolosamente ou auxiliar outro candidato a conclusão da prova.
10.5.5.4 NATAÇÃO – Consiste na cobertura de 50m no meio liquido no tempo máximo estipu-
lado aos sexos;
10.5.5.4.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.4.1.1 A partida se dará no interior da piscina, estando o candidato na posição vertical
encostado na sua borda.  Ao sinal de partida, será acionado o cronômetro, que somente será parado
assim que o candidato toque uma das mãos no local determinado pela Comissão Examinadora,
completando a prova. A prova se dará em tentativa única;
10.5.5.4.1.2 O candidato  será eliminado, nos seguintes casos:
a) Após a partida tocar em qualquer instante o fundo da piscina ou suas bordas laterais;
b) Após a partida se apoiar nas raias;
c) Completar a prova acima do tempo máximo permitido.
10.5.5.5 ABDOMINAL -
10.5.5.5.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.5.1.1 Deverá ser realizado o número de repetições exigido, no estilo remador, no tempo
máximo estabelecido, conforme o sexo, tendo o candidato direito a duas tentativas.
10.5.5.5.1.2 O candidato colocar-se-á em decúbito dorsal com o corpo completamente estendido,
tendo os braços no prolongamento do corpo. O candidato por contração de musculatura abdomi-
nal, curvar-se-á na posição sentada, flexionando simultaneamente os joelhos, pelo menos até o
nível em que ocorra a passagem dos braços estendidos e paralelos ao solo, ao lado dos joelhos,
tomando-se por base os cotovelos, os quais devem passar a linha formada pelos joelhos, retornando
o candidato  a posição inicial (decúbito dorsal) até que toque o solo com as mãos. A partir dessa
posição inicia-se um novo movimento. O cronômetro será acionado e travado ao sinal do
cronometrista, para o início e término do exercício. O repouso entre os movimentos é
permitido. Os movimentos incompletos não serão computados .
10.5.5.5.1.3 Deve-se realizar este exercício sobre um colchonete ou tatame;
10.5.5.5.1.4 Não serão computados os exercícios em que a curvatura da articulação do braço/
antebraço, os que os cotovelos não ultrapassem a linha dos joelhos, bem como, os que faltem
coordenação entre tronco e perna.
10.5.5.5.1.5 O candidato será eliminado, nos seguintes casos:
a) Não completar a prova;
b) Não executar o nº. de repetições mínimas prevista no tempo estabelecido.
10.5.6 DAS CONDIÇÕES GERAIS
10.5.6.1 O objetivo dos testes e provas aqui previstas é avaliar aptidões como: FORÇA MUSCU-
LAR, RESISTÊNCIA MUSCULAR, POTÊNCIA MUSCULAR,FLEXIBILIDADE MUSCULAR,
APTIDÃO CARDIORESPIRATÓRIA,COORDENAÇÃO NEUROMUSCULAR, RESISTÊNCIA
A ACROFOBIA e HABILIDADE MÍNIMA DE NADAR, indispensáveis ao bom desempenho do
cargo de Oficial do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.
10.5.6.2 As medidas e aferições dos locais de testes serão da responsabilidade da Comissão do
Exame de Aptidão Física.
10.5.6.3 O candidato será informado do resultado de seu exame pela Comissão do Exame de
Aptidão Física no local e logo após a sua realização.
10.5.6.4 Os candidatos serão avaliados e considerados APTOS ou INAPTOS, neste último caso
deverá constar o(s) motivo(s) na Ficha Individual do candidato, que deverá ser assinada pelos
integrantes da Comissão do Exame de Aptidão Física, e registrado em ata, que seguirá assinada pelo
seu Presidente e Secretário da Comissão e enviada ao Presidente da Comissão do Concurso até em
1 (um) dia útil após o encerramento dos trabalho.
10.5.6.5 As Provas do Exame de Aptidão Física poderão ser filmadas pela Comissão Organizadora
e suas imagens serem utilizadas como provas de execução ou não dos exercícios.
10.5.6.6 O resultado no Exame de Aptidão Física será  divulgado no site do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são
respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br e
publicado em boletim interno da Corporação.

10.5.5 Para a realização do Exame de Aptidão Física, o candidato deverá observar as condições
gerais de execução, por prova e sexo, de acordo com as especificação a seguir:
10.5.5.1 FLEXÃO NA BARRA FIXA – MASCULINO
10.5.5.1.1  Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.1.2 A barra deve ser instalada a uma altura tal que o candidato, mantendo-se pendurado com
os cotovelos em extensão, não tenha contato dos pés com o solo. A posição da pegada é pronada
(dorso da mão voltado para o rosto) com a distância de separação entre as mãos semelhantes a
distância biacromial (distância aproximada dos ombros). Após assumir essa posição, o candidato
realizará uma flexão de braços, elevando o corpo até que o arco mandibular (queixo) ultrapasse o
nível da barra e após este movimento retornará à posição inicial, devendo realizar a extensão total
dos cotovelos. O movimento é repetido tantas vezes quanto possível, até que se atinja o número
exigido, sem limite de tempo. Será contado apenas o número de movimentos completados corre-
tamente;
10.5.5.1.3 Será permitido repouso na posição inicial entre um movimento e outro, contudo, o
candidato não poderá tocar com os pés no solo;
10.5.5.1.4 Será permitido até duas tentativas;
10.5.5.1.5 Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado
não realizado, mas o candidato terá o direito a uma segunda oportunidade (válida apenas para o dia
da realização do exame):
a) Saltar da barra quando do início do exercício aproveitando o impulso e realizando a primeira
repetição do exercício;
b) Não realizar a extensão completa dos cotovelos, para início de uma nova flexão;
c) Não ultrapassar o nível da barra com o queixo no momento de executar o movimento de flexão
dos cotovelos (subida);
d) Saltar da barra quando realizada a sétima flexão (subida), sem ter realizado a extensão completa
dos cotovelos;
e) Apoiar-se com as pernas nas colunas de sustentação das barras fixas, para realização do exercí-
cio;
f) Não realizar devidamente o número de repetições exigidos;
10.5.5.1.6 Na ocorrência de uma das hipóteses previstas no subitem 10.5.5.1.5 acima, na
segunda tentativa, o candidato será eliminado .
10.5.5.2 SUSPENSÃO NA BARRA FIXA – FEMININO
10.5.5.2.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.2.1.1 A barra deve ser instalada a uma altura suficiente para que a candidata mantenha-se
pendurada com os cotovelos em flexão, e não tenha contato dos pés com o solo. O estilo da
pegada no exercício é pronação (dorso da mão voltado para o rosto) e a distância entre as mãos
deverá corresponder à distância biacromial (distância aproximada dos ombros). A candidata toma-
rá a posição inicial, ultrapassando a linha do arco mandibular (queixo) acima da linha superior da
barra fixa. Para a tomada da posição inicial, a candidata poderá optar pelo auxílio de um instru-
mento de apoio, o qual será retirado tão logo esteja ela em posição. A partir da tomada dessa
posição será acionado o cronômetro, devendo a candidata assim permanecer pelo tempo mínimo
exigido (15’’ - quinze segundos). Concluído este tempo, a candidata será informada pelo avaliador
e terá que realizar a extensão total dos cotovelos, para depois se retirar da barra, concluindo desta
forma o exercício.
10.5.5.2.1.2 A cabeça deverá ficar na posição normal, olhando para frente.
10.5.5.2.1.3 serão permitidas até duas tentativas;
10.5.5.2.1.4 serão permitida duas tentativas;
10.5.5.2.1.5 O arco mandibular (queixo) deve ultrapassar o nível da barra antes de iniciar o
exercício;
10.5.5.2.1.6 Na primeira tentativa, ocorrendo um dos casos abaixo, o exercício será considerado
não realizado, mas a candidata terá o direito a uma segunda oportunidade (válida apenas para o dia
da realização do exame):
a) Abaixar ou igualar, durante a cronometragem, o arco mandibular da linha superior da barra fixa;
b) Utilizar o próprio arco mandibular como apoio na barra fixa;
c) Utilizar qualquer outra parte do próprio corpo (por exemplo: seios, antebraço, etc.) como
apoio na barra fixa;
d) Saltar da barra, no início ou ao término do exercício, sem, neste último caso, realizar a extensão
total dos braços;
e) Não passar o arco mandibular acima da barra horizontal;
f) Não realizar devidamente o exercício ou realizá-lo abaixo do tempo mínimo exigido.
10.5.5.2.1.7 Na ocorrência de uma das hipóteses previstas no subitem 10.5.5.2.1.6 aci-
ma, na segunda tentativa, a candidata será eliminada.
10.5.5.3 CORRIDA DE 100 m RASOS - O teste será realizado numa pista de atletismo, raiada,
horizontal e sem obstáculos;
10.5.5.3.1 Para essa prova são condições gerais de execução:
10.5.5.3.1.1 O  candidato  deverá partir da posição de pé ou da partida baixa, com o pé da frente
ficando o mais próximo possível da faixa de largada. Ao sinal de partida, será acionado o cronô-
metro, que será parado assim que o candidato cruze a faixa de chegada. Será permitida até duas
tentativas para completar a prova, sendo esta permitida quando o candidato completar a prova
com tempo superior ao exigido ou queimar por duas vezes na primeira tentativa. A provável
segunda tentativa dos candidatos será realizada no mesmo turno, ao término do último candidato
de seu grupo;
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CAPÍTULO XI
DA DIVULGAÇÃO

11.1 DAS PROVAS ESCRITAS - O resultado das Provas Escritas (Exame Intelectual) será divul-
gado pela Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB quando da divulgação dos resulta-
dos do Processo Seletivo I (Vestibular UEPB) 2014 através do site http://
www.comvest.uepb.edu.br.
11.2 DOS EXAMES COMPLEMENTARES – Os resultados dos Exames Psicológico, Saúde e
Aptidão Física serão divulgados, através de relação nominal, por ordem de colocação neste
Concurso, constando os candidatos considerados como INDICADOS, APTOS OU INAPTOS, no
site do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso
- CPCON/UEPB, que são respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://
www.comvest.uepb.edu.br e publicado em boletim interno da Corporação.

CAPÍTULO XII
DA APROVAÇÃO

12.1 Serão considerados aprovados para efeito deste concurso, os candidatos: APROVADOS no
Processo Seletivo I (Vestibular UEPB) 2014, a cargo da Comissão Permanente do Concurso -
CPCON/UEPB, segundo as disposições contidas no seu Manual; considerados HABILITADOS em
atenção ao Capítulo IX; INDICADOS no Exame Psicológico (EP); APTOS nos Exames de Saúde
(ES) e de  Aptidão Física (EAF).

CAPÍTULO XIII
DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

13.1 A classificação dos candidatos, inicialmente, obedecerá às normas e aos critérios da Comissão
Permanente do Concurso - CPCON/UEPB  para o Processo Seletivo I (Vestibular UEPB) 2014, e
somente serão classificados, para efeitos deste Concurso, um número de candidatos, dentre os
aprovados, correspondente às vagas disponibilizadas neste Edital, competindo à CPCON/UEPB a
remessa da listagem desses aprovados à Comissão Coordenadora de Geral deste concurso, para que,
após os resultados dos Exames Complementares,  comissão dita encaminhe a relação dos candida-
tos classificados ao Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba, a fim de se
proceder a homologação do resultado do Concurso.
13.2 Os candidatos classificados serão comunicados pessoalmente de sua classificação, através de
e-mail, telefone ou via postal.

CAPÍTULO XIV
DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO E DA CONVOCAÇÃO

14.1 O resultado do concurso será homologado através de competente Ato do Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, a quem caberá autorizar a matrícula
no Curso de Formação de Oficiais e será objeto de publicação no Diário Oficial do Estado. Neste
mesmo ato, a autoridade homologante convocará os candidatos classificados para uma pré-
matrícula, quando entregarão os documentos exigidos para matrícula, fazendo consignar data,
hora e local, para esse fim.
14.2 Ocorrendo desistência ou eliminação de candidatos, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contados do início do Curso de Formação de Oficiais, serão considerados classificados, em
igual número, os candidatos subsequentes, dentre os aprovados obedecida a ordem de classificação
e o previsto em lei. Neste caso, a autoridade homologante procederá à homologação específica
complementar.

CAPÍTULO XV
DA AVALIAÇÃO SOCIAL

15.1 Além do Exame de Aptidão Física o Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba
procederá a uma Avaliação Social do candidato, de caráter eliminatório, tendo por pressuposto
a averiguação da idoneidade moral e da conduta pregressa do candidato, que constará de pesquisa da
conduta pessoal do candidato, com base em documentos oficiais e em informações presentes em
formulário peculiar, preenchido pelo próprio candidato.
15.2 A avaliação social consistirá na apuração e análise:
a) Dos antecedentes criminais compreendendo processos na Justiça Comum, na Justiça Federal,
Justiça Eleitoral e na Justiça Militar Federal e Estadual;
b) Dos antecedentes policiais nas esferas Federal e Estadual;
c) Dos antecedentes de conduta militar, se o candidato foi ex-militar das Forças Armadas ou de
outras Corporações Militares Estaduais, sendo causa de Contra-Indicação a situação de
licenciamento, exclusão ou demissão a bem da disciplina;
d) De certidão de processo administrativo disciplinar no âmbito da Instituição;
e) De autenticidade do certificado ou diploma escolar exigido;
f) De outros requisitos julgados necessários e imprescindíveis pela Comissão de Avaliação Social,
devidamente justificado.
15.3 A Avaliação Social será procedida por uma Comissão de Avaliação Social, designada pelo
Comandante Geral do  Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba que, ao final, emitirá, em
Ata, os resultados obtidos pelos candidatos, considerando-os INDICADOS ou CONTRA-INDI-
CADOS, conforme a avaliação de compatibilidade ou não, do comportamento e condução social
do candidato para com o cargo de Oficial do Quadro do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da
Paraíba, neste último caso, explicitando o(s) motivo(s).

15.4 Devidamente justificada, os trabalhos da Comissão de Avaliação Social, poderá ter o prazo
estendido durante o período de realização do curso de formação, devendo, neste caso, emitir a ata
dos resultados obtidos até o final do 1º ano do Curso de Formação de Oficiais Bombeiros, regulado
por este Edital.
15.5 Em caso de CONTRA-INDICAÇÃO, o candidato será comunicado oficialmente do resulta-
do, sendo-lhe ofertado um prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar DEFESA ESCRITA,
fundamentada em documentos comprobatórios, sendo esta acolhida como recurso, tendo como
termo inicial o primeiro dia útil subseqüente a notificação oficial ao candidato.
15.6 A Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas da defesa escrita, para análise da
Comissão de Avaliação Social, a qual terá um prazo improrrogável de 03 (três) dias úteis para se
pronunciar sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, julgando procedente ou improcedente as
alegações da defesa escrita do candidato, retornando os autos à Comissão Coordenadora Geral que
o homologará, no prazo de 03 (três) dias úteis, através de seu Presidente.
15.7 Homologado o Parecer emitido pela Comissão de Avaliação Social, julgando improcedentes
as alegações da defesa escrita do candidato, ou expirado o prazo regulamentar sem a apresentação
da defesa escrita, o resultado da decisão de CONTRA-INDICAÇÃO será divulgado no site do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba e ocorrerá a eliminação do(a) candidato(a) do
concurso ou o seu desligamento do curso.
15.8 O Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba garantirá o sigilo das informações
obtidas sobre o candidato, podendo o próprio candidato ter conhecimento, sendo responsabilizado
civil, administrativa e/ou criminalmente o militar que detenha informação do Exame de Avaliação
Social e a divulgue indevidamente.

CAPÍTULO XVI
DOS RECURSOS

16.1 Será admitida a interposição de recursos para o Exame Intelectual (Provas Escritas), Exames
Complementares (Exames Psicológico, de Saúde e de Aptidão Física), os quais não terão efeitos
suspensivos.
16.2 O recurso interposto referente ao Exame Intelectual (Provas Escritas) será dirigido direta-
mente a Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, a quem compete a regulamentação.
 16.3 O recurso interposto referente aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde
e de Aptidão Física), será dirigido à Comissão Coordenadora Geral do Concurso, estabelecida na
Diretoria de Pessoal, situada no Quartel Central do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da
Paraíba, localizado na BR 230, Km 25,  nº 525 - Jardim Veneza, João Pessoa - PB.
16.4 A defesa escrita na Avaliação Social, regulamentada nos subitens 15.5 a 15.7. deste Edital,
equivale, para fins deste concurso, como o recurso devido.
16.5 O recurso interposto referente aos Exames Complementares (Exames Psicológico, de Saúde
e de Aptidão Física) seguirá as seguintes condições:
16.5.1 Para a interposição de recurso relativo ao Exame Psicológico, o candidato deverá, as suas
expensas, ser assessorado ou representado por Psicólogo inscrito no Conselho Regional de Psico-
logia (CRP) e que não tenha feito parte da Comissão Avaliadora, que fundamentará o pedido de
revisão do processo de avaliação do recorrente, com base nas provas realizadas (no laudo),
conforme determina o art. 7º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
16.5.2 Havendo determinação judicial para realização de perícia relativa ao Exame Psicológico,
ficam os membros da comissão impedidos de participarem do processo, devendo os peritos
considerarem todas as informações referentes ao cargo, fornecidas pelo órgão, conforme determi-
nam os §§ 1º e 2º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº 01/2002.
16.5.3 O prazo de interposição do recurso será de 02(dois) dias úteis, contados da comprovação
oficial de entrega do laudo síntese ao candidato informando sua CONTRA-INDICAÇÃO no
Exame Psicológico e da divulgação oficial no que diz respeito aos  Exames de Saúde e de Aptidão
Física.
16.5.4 O recurso deverá ser feito em documento próprio dirigido, devidamente fundamentado e
instruído com provas documentais, à Comissão Coordenadora  Geral do Concurso;
16.5.5 Serão preliminarmente indeferidos os recursos inconsistentes, sem a devida fundamenta-
ção ou provas, ou intempestivos.
16.5.6 A Comissão Coordenadora Geral do Concurso abrirá vistas do recurso, para análise à Equipe
de Psicólogos responsável pela aplicação do Exame Psicológico ou às Comissões do Exame de
Saúde e de Aptidão Física, conforme o caso e assunto, as quais terão um prazo improrrogável de 03
(três) dias úteis para se pronunciar sobre o mérito, emitindo Parecer escrito, retornando os autos
à Comissão Coordenadora Geral que, no prazo de 03 (três) dias úteis, homologará ou não, através
de seu Presidente, provendo ou desprovendo, respectivamente, o recurso.
16.5.7 Não será admitida a remoção dos testes do candidato do seu local de arquivamento, devendo
o Psicólogo contratado fazer seu trabalho na presença de um Psicólogo da Comissão Examinado-
ra, salvo determinação judicial, à luz do art. 8º da Resolução do Conselho Federal de Psicologia nº
01/2002.
16.5.8 O resultado do julgamento do recurso será, obrigatoriamente, divulgado no site do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/
UEPB, que são respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://
www.comvest.uepb.edu.br e publicado em boletim interno da Corporação, para que se produ-
zam os efeitos legais, sendo o recorrente informado da decisão, através dos meios de comunicação
supracitados.
16.5.9 As despesas provenientes dos recursos correrão por conta dos candidatos.
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d) Tentar ou utilizar meios fraudulentos na realização dos exames exigidos;
e) Não apresentar documento de identidade, quando da realização dos exames;
f) For eliminado pela CPCON/UEPB;
g) Não for considerado HABILITADO, nos termos deste Edital;
h) Não atender ao Item 3.1 ou 3.2 deste Edital;
i) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido
ou descortês;
j) Não preencher os requisitos para a matrícula ou deixar de apresentar a documentação ao
término do período determinado para a matrícula;
k) Prestar informações inverídicas, ocultar ou adulterar qualquer informação. Neste caso, a elimi-
nação ocorrerá tão logo seja descoberta a irregularidade, mesmo após efetuada a matrícula no
Curso ou durante o mesmo;
l) Convocado para o Curso, não se apresentar no período designado ou desistir expressamente
dele;
m) Não formalizar ou faltar ao ato de matrícula do curso no prazo fixado;
n) For considerado CONTRA-INDICADO ou INAPTO em qualquer das etapas do concurso;
o) Não apresentar os exames laboratoriais, exigidos neste Edital, dentro do prazo estabelecido, ou
apresentá-los sem o nome e o número de identidade ou CPF do candidato;
p) Deixar de assinar as listas de freqüência em quaisquer dos Exames, cuja assinatura deverá ser de
acordo com a constante em seu documento de identidade;
q) Contrariar outras normas deste Edital.

CAPÍTULO XIX
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

19.1 Qualquer informação referente à aplicação do Exame Intelectual ficará a cargo da CPCON/
UEPB.
19.2 Qualquer informação referente à aplicação dos Exames Complementares ficará a cargo do
Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba.
19.3 As ações gerais do Concurso serão desenvolvidas dentro dos prazos fixados pelo Calendário
de que trata este Edital.
19.4 Todos os Exames, Testes, Provas e/ou atividades exigidas neste Edital, são objetos do
Concurso.
19.5 Todos os candidatos concorrem em igualdade de condições independentemente do grau de
instrução ou nível de profissionalização, obedecidas às disposições deste Edital.
19.6 Face ao Art. 142, § 3º, Inciso X da Constituição Federal de 1988 (CF), c/c a Lei nº 7.605, 28
de julho de 2004, não é aplicada a norma contida no Inciso VIII do Art. 37 da CF/1988, para as
vagas previstas neste Edital, não havendo reserva de vagas para os portadores de necessidades
especiais, tendo em vista a natureza do cargo.
19.7 O candidato aprovado no Exame Intelectual (Provas Escritas) e convocado para os Exames
Complementares deverá manter, durante o concurso, seu endereço, telefone e e-mail atualizados,
sendo de sua responsabilidade informar a Comissão Coordenadora do Concurso eventuais altera-
ções, através do e-mail da Diretoria de Pessoal do Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba
dp@bombeiros.pb.gov.br .
19.8 O candidato deverá comparecer aos locais designados para prestar as provas e exames com
antecedência mínima de 30(trinta) minutos do horário previsto para o seu início, munido do
original do documento de Identidade, não sendo aceita cópia, ainda que autenticada.
19.9 Para efeito deste Edital, são considerados documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas
de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança (SSP), pelas Forças Armadas, pelo Ministé-
rio das Relações Exteriores e pelas forças Auxiliares; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos
ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como documento de identidade como, por
exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social,
bem como Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97).
19.10 Não será permitido ao candidato portar arma ou quaisquer objetos estranhos nos locais dos
exames, sendo passivo de eliminação o seu descumprimento.
19.11 Somente terão acesso aos locais das provas os candidatos convocados para tal.
19.12 Das decisões da Comissão Coordenadora Geral do Concurso, caberá recurso ao Comandante
Geral do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba.
19.13 Informações adicionais e outros dispositivos que complementam a regulamentação do
Concurso estarão contidos nas Normas Complementares a este Edital.
19.14 A qualquer tempo, a inscrição que não atenda às condições estabelecidas neste Edital será
automaticamente cancelada.
19.15 Não haverá segunda chamada ou repetição de provas ou exames para o candidato faltoso ou
retardatário, seja qual for o motivo alegado.
19.16 A inexatidão ou falsidade documental implicará, além das previstas na legislação penal, em:
a) Eliminação do Concurso, se durante o mesmo;
b) Desligamento do Curso, se durante o Curso de Formação de Oficial;
c) Licenciamento “Ex-Officio”, observadas as formalidades legais, após incluído na Corporação.
19.17 A aprovação em todas as fases e a não classificação do candidato, dentro das vagas fixadas,
não geram qualquer direito, além da expedição de documento declaratório do resultado obtido,
mediante requerimento do interessado, nos termos do Art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da
Constituição Federal, c/c o Arts. 9º e 10 da Lei estadual nº 7.605, de 28 de junho de 2004 (Lei de
ingresso da PMPB), observado o que estabelece o Art. 2º da Lei Federal nº 9.051, de 18 de maio de

16.6 Não será aceito recurso por via postal, via fax ou e-mail (correio eletrônico).

CAPÍTULO XVII
DA MATRÍCULA NO CURSO

17.1 O período e local de matrícula serão estabelecidos pelo Comandante Geral do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, cujo ato será divulgado no site do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são
respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br e
publicado em boletim interno da Corporação, quando será exigido a regularização da documenta-
ção para tal.
17.2 Serão matriculados no 1º Ano do Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba – 2014, a funcionar na Academia de Bombeiro Militar Aristarco
Pessoa, os candidatos APROVADOS e CLASSIFICADOS no Concurso disciplinado por este Edital
e suas Normas Complementares, devendo apresentar e entregar os seguintes documentos:
17.3 Documentos para Efetivação da Matrícula:
17.3.1 Para candidatos CIVIS, MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E DE OUTRAS ORGANI-
ZAÇÕES MILITARES ESTADUAIS:
a) Apresentar Certidão de Nascimento ou de casamento e entregar cópia autenticada do mesmo;
b) Apresentar Certificado de conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico
Escolar, devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos;
c) Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes (descoberto, de frente, e fardado (se militar);
d) Apresentar Título de Eleitor e comprovar que está em dia com as obrigações eleitorais, e
entregar cópias autenticadas dos mesmos;
e) Entregar o documento original de quitação com o Serviço Militar, exceto para o sexo feminino;
f) Apresentar e entregar Atestado de Bons Antecedentes, fornecido pela Secretaria da Segurança
Pública (SSP), ou Declaração de Conduta quando se tratar de militar das Forças Armadas ou de
outras Organizações Militares;
g) Apresentar Cédula de Identidade, CPF e, se possuir, PIS/PASEP, e entregar cópias autenticadas
dos mesmos;
h) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Federal, expedida no
máximo, há 30 (trinta) dias;
i) Entregar Certidão Negativa de Ação Criminal, fornecida pela Justiça Estadual, expedida no
máximo, há 30 (trinta) dias;
j) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e
atividade de cunho eletivo, expedida no máximo, há 30 (trinta) dias – original;
k) Se menor de 18 (dezoito) anos, estar autorizado por seu responsável legal a submeter-se ao
Curso de Formação de Oficiais BM 2014;
l) Não estar investido de cargo público, apresentando, na oportunidade da matrícula, certidão/
declaração escrita desta situação;
m) Se ex-integrante de qualquer uma das Forças Armadas ou de Força Auxiliar, não ter sido
demitido ex officio por ter sido declarado indigno para a Corporação ou com ela incompatível,
assim como não ter sido excluído ou licenciado a bem da disciplina, salvo em caso de reabilitação.
17.3.2 Para os candidatos MILITARES do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba:
a) Apresentar Certificado de Conclusão do Ensino Médio (2º Grau) ou equivalente e Histórico
Escolar, devendo entregar cópias autenticadas dos mesmos;
b) Entregar 02 (duas) fotos 3X4 coloridas recentes (fardado, descoberto e de frente);
c) Entregar declarações do Comandante de sua OM do seu comportamento disciplinar (devendo
estar, no mínimo, no “COMPORTAMENTO BOM”), que não está submetido a Conselho de
Disciplina nem a Processo Administrativo Disciplinar e de que não está à disposição da Junta
Médica Especial, nos últimos seis meses;
d) Entregar Certidões Negativas de Ação Criminal, fornecidas pela Justiça Federal, pela Justiça
Comum e pela Justiça Militar;
e) Entregar Certidão Negativa da Justiça Eleitoral referente a registro em partido político e
atividade de cunho eletivo;
17.4 O candidato que não preencher os requisitos e/ou não entregar, nas datas determinadas, a
documentação exigida por este Edital, perderá o direito à matrícula no Curso de Formação de
Oficiais Bombeiro Militar do Estado da Paraíba para o ano 2014.
17.5 A matrícula no Curso de Formação de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da
Paraíba ocorrerá em data, hora e local constantes de competente ato do Comandante Geral do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba, que tiver homologado o resultado do concurso
e convocado os candidatos em Diário Oficial do Estado, e será realizada conjuntamente pela
Comissão Coordenadora Geral do Concurso e pela Diretoria de Pessoal, ficando a última respon-
sável pelo arquivamento em ficha própria, todos os documentos exigidos e entregues pelos
candidatos.

CAPÍTULO XVIII
DA ELIMINAÇÃO

18.1 Será eliminado do Concurso, por ato da sua Comissão Coordenadora, além de outros casos
previstos neste Edital, o candidato que incorrer em quaisquer das seguintes situações:
a) Chegar atrasado a qualquer um dos exames;
b) Faltar a qualquer uma das fases deste Concurso;
c) Desrespeitar as determinações relativas à execução dos exames;
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____________________________________________________________________________
_______________________________________________________ 
 
 

local, ______ de _____ de 2013. 
 
 

_________________________________ 
Candidato do CFO Bombeiro 2014 

 
 
 
 
 

Obs.: O não atendimento a qualquer dos itens acima e ao disposto no Edital do certame 
implicará no indeferimento sumário do pedido. 
 

FUNDAÇÃO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAÍBA - FAPESQ

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL 01/13 – FAPESQ/MS/CNPq
A Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba – FAPESQ, em parceria com o Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq e o Ministério da Saúde, em
conformidade com a Lei nº 10.197/01 e Decreto no 3.807/01, torna público para conhecimento
dos interessados que foi prorrogada a divulgação do resultado do presente Edital, que
passará a ter um novo cronograma, em virtude da quantidade de propostas submetidas
ao Edital e o retorno dos pareceres Ad hoc para analise final do Comitê Gestor.

NOVO CRONOGRAMA
Lançamento da Chamada 18/06/2013
Disponibilidade de formulários de Propostas Online 19/06/2013
Limite para submissão eletrônica das propostas Até 02/08/2013 (45 dias de submissão)
Limite para entrega da documentação complementar
impressa na FAPESQ Até as 17h00 do dia 05/08/2013
Divulgação dos resultados finais – após análise dos
recursos -  na página da Internet da FAPESQ e no
Diário Oficial do Estado da Paraíba Até o dia 19/11/2013
Contratação das propostas aprovadas A partir de 01/11/2013

Campina Grande, 07 de Outubro de 2013
Claudio Benedito Silva Furtado

Presidente da FAPESQ

Fundação de Apoio à
Pesquisa do Estado da Paraíba

EDITAL E AVISO

  

MODELO 1 - ANEXO 
 

REQUERIMENTO 

 
RECURSO 

 
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE GERAL DA COMISSÃO COORDENADORA 
DO CONCURSO PARA O CFO BOMBEIRO 2014 
 
  

Nome do candidato: 

Inscrição: CPF: RG: 

Sexo:   Endereço: 
  
Telefone: e-mail: 

 
 
Fato motivador do recurso: 
 
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________

1995, o Art. 1º do Decreto Federal nº 20.910, de 06 de janeiro de 1932, e o Art. 8º da Lei nº 8.159,
de 08 de janeiro de 1991.
19.18 Será impedido de continuar no certame o candidato que não comparecer aos locais de
Exames nos dias, horários e locais especificados neste Edital ou nas normas complementares e/ou
estipulados nas convocações por ocasião da divulgação do exame anterior.
19.19 As datas estabelecidas no Calendário do Concurso poderão ser alteradas em face de ocorrên-
cia de imprevistos, desde que o adiamento seja de interesse público, ficando a Comissão Coordena-
dora Geral responsável pela divulgação das possíveis mudanças.
19.20 A desistência ou a eliminação do candidato classificado, por qualquer motivo, importará na
convocação daquele que o suceder na ordem de classificação das Provas Escritas, desde que INDI-
CADO no Exame Psicológico,considerado APTO nos Exames de Saúde e de Aptidão Física, no
prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contados do início do respectivo Curso de Formação
Bombeiro Militar 2014, conforme publicação em Boletim Interno da Corporação.
19.21 O Bombeiro Militar da Paraíba inscrito como candidato deste concurso será dispensado do
serviço durante a realização das provas, testes e exames do concurso, desde que informe e compro-
ve à administração de sua unidade, com pelo menos 03(três) dias de antecedência, que é candidato
ao concurso, deverá comparecer desarmado para a realização das provas e exames, podendo vir
em trajes civis, cabendo às demais Corporações a dispensa conforme sua Legislação Interna.
19.22 A publicação dos Atos relativos ao presente Concurso será feita através do Boletim do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba e divulgado no site do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado da Paraíba ou da Comissão Permanente do Concurso - CPCON/UEPB, que são
respectivamente:  http://www.bombeiros.pb.gov.br e http://www.comvest.uepb.edu.br e
publicado em boletim interno da Corporação, podendo a Comissão Coordenadora geral utilizar, a
seu critério, recursos adicionais para ampliar a divulgação.
19.23 Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer atos que o retifiquem, os
quais deverão ser publicados no Diário Oficial do Estado da Paraíba e lançados nos sites do Corpo
de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba e da CPCON/UEPB, sendo de responsabilidade exclu-
siva do candidato o conhecimento e acompanhamento de todas as publicações de eventuais
retificações deste Edital.
19.24 O Concurso terá validade de 01 (um) mês, contados a partir da homologação do resultado
final do concurso para o Curso de Formação de Oficiais Bombeiro Militar CFO BM - 2014,
podendo ser prorrogado por igual período.
19.25 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso e, em última
instância, pelo Exmº. Sr. Cel. BM Comandante Geral da Corporação e, no que couber, pela
CPCON/UEPB.

João Pessoa, 07 de outubro de 2013.
Dênis da Silva Nery  - Cel QOBM

Presidente Geral da Comissão Coordenadora


